
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 402, DE 2018 
(Do Poder Executivo) 

MSC 693/2018
AV 620/2018 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto nº 9.596, de 03 de dezembro
de 2018, que renova a concessão outorgada à Fundação Ministério Comunidade Cristã para executar, 
pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, com fins exclusivamente educativos, no município de Goiânia, Estado de Goiás. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 











INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº Processo: 01250.058164/2017-01

Interessado: Fundacao Ministério Comunidade Crista

Setor:
COLEC_REN - Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

CNPJ: 02.207.877/0001-83

Serviço:
Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente
educativos.

FISTEL: 50012105503

UF: GO

Localidade: Goiânia

Tipo: Renovação TV Educativa

Número do
Tipo:

436

Documentos
Restritos:

 Não se aplica.

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número do
Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa
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430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora do
Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 29/06/2018,
às 09:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3109223 e o
código CRC 929A34D6.

Referência: Processo nº 01250.058164/2017-01 SEI nº 3109223
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO MINISTERIO COMUNIDADE CRISTA

Nome Fantasia:

Telefone: (62) 30914863 E-mail:

CNPJ: 02.207.877/0001-83 Número do Fistel: 50012105503

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 03/10/2003 Serviço: 248 - Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: SSR276/89,DNPV380/91;Ato nº 6.580 de 07 de outubro de 2010. DOU 13/10/2010.

Endereço Sede

Logradouro: RUA CARLOS CHAGAS Complemento: QD. 04, LT. 12

Bairro: SERRINHA Numero: S/N

Município: Goiânia UF: GO CEP: 74835020

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA CARLOS CHAGAS Complemento: QUADRA 04 - LOTE 12

Bairro: SERRINHA Numero: 79

Município: Goiânia UF: GO CEP: 74835020

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA ARDENAS Complemento: Q 54 L 7/8

Bairro: JARDIM PETROPOLIS -Q 54 L 7/8 Numero: S/N

Município: Goiânia UF: GO CEP: 74460290

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA F 52 Complemento: Lotes 5/18

Bairro: SETOR FAICALVILLE-Lotes 5/18 Numero: Qd 164

Município: Goiânia UF: GO CEP: 74350450

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Goiânia UF: GO

Latitude: -16.66396 Longitude: -49.34203

Parâmetros Técnicos

Canal: 5 Frequência: 79 MHz Classe: A ERP: 10kW

Altura: 150 m Pareamento: 52340 Decalagem: + Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 20 10º: 20 20º: 20 30º: 20 40º: 20 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 20 210º: 20 220º: 20 230º: 20

240º: 20 250º: 20 260º: 20 270º: 20 280º: 20 290º: 20 300º: 20 310º: 20 320º: 20 330º: 20 340º: 20 350º: 20

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 323668461 Número Indicativo: ZYA585
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Relatório do Canal

Data Último Licenciamento: 03/06/2014 Número da Licença: 000002/2014-GO

Estação Principal

Localização

Latitude: -16.664 Longitude: -49.342 Cota da base: 884.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 011220201806 Modelo: TELAVO RTV-5000-T

Fabricante: RF Telavo Telecomunicações Ltda Potência de Operação: .360 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF 1 5/8 Fabricante: RFS - RADIO FREQUENCY SYSTEM.

Comprimento da Linha: 80.00 m Atenuação dB100m: .53 dB Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: MTPD-2-C5 Fabricante: MECTRONICA ELETRONICA LTDA.

Ganho: 11.49 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 70 º Polarização: Circular HCI: 74 m ERP Máximo: 3.26 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 19.94 10º: 19.94 20º: 20.52 30º: 19.94 40º: 9.33 50º: 2.09 60º: 0.35 70º: 0 80º: 0.14 90º: 0.82 100º: 2.31 110º: 3.14

120º: 2.97 130º: 1.97 140º: 0.93 150º: 0.18 160º: 0.08 170º: 0.43 180º: 1.72 190º: 6.18 200º: 12.87 210º: 19.94 220º: 20.34 230º: 19.94

240º: 19.94 250º: 19.94 260º: 19.94 270º: 19.94 280º: 19.94 290º: 19.94 300º: 19.94 310º: 19.94 320º: 19.94 330º: 19.94 340º: 19.94 350º: 19.94

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 011220201806 Modelo: TELAVO RTV-1000-T

Fabricante: RF Telavo Telecomunicações Ltda Potência de Operação: .360 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação dB100m: dB Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 3.26 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 0 Decreto MC 15/04/2002 16/04/2002 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 295 Portaria SSCE 08/07/2005 11/07/2005 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 483 Decreto Legislativo CN 07/08/2003 08/08/2003 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 52038 Ato CMPRL 11/08/2005 15/08/2005 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 224 Portaria SSCE 13/06/2006 14/06/2006 Autoriza a Alteração de Aprovação de Técnico
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Relatório do Canal

Local
9999 85 Portaria SSCE 12/04/2011 18/04/2011 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 6132 Ato ER07 11/10/2013 01/11/2013 Alteração Técnico

9999 403 Portaria MC 29/04/2014 12/05/2014 Multa Jurídico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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 Dados da consulta  Consulta    

 Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  02.207.877/0001-83
FUNDACAO MINISTERIO COMUNIDADE CRISTA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANTONIO
RIBEIRO DE

MELO

158.081.141-
87

FUNDACAO
MINISTERIO

COMUNIDADE
CRISTA

02.207.877/0001-
83

Diretor (DIRETOR
TESOUREIRO)

0 -- -- TV -- GO Goiânia

BENEDITO
JOSE DE
ANDRADE

045.619.708-
61

FUNDACAO
MINISTERIO

COMUNIDADE
CRISTA

02.207.877/0001-
83

Diretor (DIRETOR
PRESIDENTE)

0 -- -- TV -- GO Goiânia

HUGO
NOGUEIRA

DE
OLIVEIRA

328.548.111-
00

FUNDACAO
MINISTERIO

COMUNIDADE
CRISTA

02.207.877/0001-
83

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- TV -- GO Goiânia

 
Usuário: anatel\gabrielar.mc - GABRIELA DE REZENDE RAMOS BARROS          Data: 13/11/2017          Hora: 09:56:37

 

BOM DIA 
GABRIELA DE REZENDE RAMOS BARROS

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado P articipação e  C omposição   internet    teia     menu   ajuda 
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 Dados da consulta  Resultado    

 Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  045.619.708-61

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

BENEDITO JOSE
DE ANDRADE

045.619.708-
61

FUNDACAO
MINISTERIO

COMUNIDADE
CRISTA

02.207.877/0001-
83

Diretor
(DIRETOR

PRESIDENTE)
0 -- -- TV -- GO Goiânia

 
Usuário: anatel\gabrielar.mc - GABRIELA DE REZENDE RAMOS BARROS          Data: 13/11/2017          Hora: 09:58:42

 

BOM DIA 
GABRIELA DE REZENDE RAMOS BARROS

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado P articipação e  C omposição   internet    teia     menu   ajuda 
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 Dados da consulta  Resultado    

 Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  328.548.111-00

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

HUGO
NOGUEIRA

DE
OLIVEIRA

328.548.111-
00

FUNDACAO
MINISTERIO

COMUNIDADE
CRISTA

02.207.877/0001-
83

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- TV -- GO Goiânia
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 Dados da consulta  Resultado    

 Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  158.081.141-87

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANTONIO
RIBEIRO DE

MELO

158.081.141-
87

FUNDACAO
MINISTERIO

COMUNIDADE
CRISTA

02.207.877/0001-
83

Diretor
(DIRETOR

TESOUREIRO)
0 -- -- TV -- GO Goiânia
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ç

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.207.877/0001-83

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
18/06/1997 

 
NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO MINISTERIO COMUNIDADE CRISTA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
306-9 - Fundação Privada 

 
LOGRADOURO 
R CARLOS CHAGAS 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 
QD.04 LT.12 

 
CEP 
74.835-020 

BAIRRO/DISTRITO 
BAIRRO SERRINHA 

MUNICÍPIO 
GOIANIA 

UF 
GO 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(62) 3255-9797 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

 

Nome: FUNDACAO MINISTERIO COMUNIDADE CRISTA

CNPJ: 02.207.877/0001-83

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:58:23 do dia 13/11/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 13/12/2017. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: FUNDACAO MINISTERIO COMUNIDADE CRISTA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.207.877/0001-83

Certidão nº: 140037272/2017

Expedição: 13/11/2017, às 10:59:04

Validade: 11/05/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO MINISTERIO COMUNIDADE CRISTA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.207.877/0001-83, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CHECKLIST
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a
pessoas jurídicas de natureza privada

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos - Fundações e Instituições de
Ensino.

 

Processo nº 01250.058164/2017-01.

Interessado: Fundação Ministério Comunidade Cristã.

CNPJ: 02.207.877/0001-83.

Localidade: Goiânia / GO.

Serviço: TVE.

Canal: 5 E.

Período: 8/8/2018 a 8/8/2033.

Processo Tempestivo?

                - Sim, o pedido foi protocolado em 20/9/2017, dentro dos doze meses anteriores ao
vencimento do prazo da outorga.

 

DOCUMENTO OBSERVAÇÕES/FL(s).

a) requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante
legal da pessoa jurídica interessada, contendo as declarações abaixo:

a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva
licença de funcionamento;

b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de
serviço na localidade objeto da concessão/permissão que será renovada;

c) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o
empreendimento pleiteado;

d) nenhum dos dirigentes da entidade participa da direção de outras
entidades executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na
localidade objeto da concessão ou permissão pretendida, nem de outras
entidades de radiodifusão, em municípios diversos, em excesso aos
limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967;

e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato
eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro especial;

f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, direta ou indireta;

g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII,
da Constituição;

h) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado
em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”
da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

฀ PENDENTE.

b) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e
firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste
que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a última autorização do órgão competente do

Doc. SEI nº 2230865, fls. 29 e 43-49.
Laudo de Vistoria Técnica com a

respectiva ART, a ser analisada pela
engenharia, em momento oportuno.
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Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART;

engenharia, em momento oportuno.

c) ato constitutivo ou estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas devidamente aprovado
pelo Ministério Público, constando dentre seus objetivos a execução
de serviços de radiodifusão;

Doc. SEI nº 2230865, fls. 3-10.
Estatuto Social consolidado, registrado
em 8/10/2012 (com vistas do Ministério

Público de Goiás no canto superior
direito de cada página).

Estrutura Administrativa

[art. 20]
Composição da diretoria:
I - Diretor presidente;
II - Diretor tesoureiro; e
III - Diretor administrativo.
 
฀ Obs: o mandato da diretoria é de três
anos, permitida a recondução.

d) ata de eleição da diretoria em exercício registrada no Cartório de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

Doc. SEI nº 2230865, fls. 11-15.
Ata da 7ª Reunião Extraordinária do
Conselho de Curadores, datada de

25/8/2015, e registrada em 27/8/2015
(com vistas do Ministério Público de

Goiás no canto superior direito de cada
página).

Composição da Diretoria

฀ Pres: Benedito José de Andrade;
฀ Dir. tes: Antônio Ribeiro de Melo; e
฀ Dir. Adm: Hugo Nogueira de Oliveira.

Mandato

3 anos, de 25/8/2015 a 12/9/2018 (nos
termos da própria ata).

e) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de
dez anos de todos dirigentes da entidade, exceto CNH.

1. Para brasileiros natos: qualquer documento oficial de identificação
com data e local de nascimento do portador.

2 . Para brasileiros naturalizados: certificado de naturalização
expedido há mais de dez anos.

฀ A CNH e o CPF NÃO comprovam a nacionalidade do titular.

Doc. SEI nº 2230865, fls. 16, 22 e 23.
Carteiras de identidade

Presidente: Benedito José de Andrade,
RG 14.454.844-6 - SSP/SP, CPF:
045.319.708-61, nascido a 18/5/1962, em
Matão / SP. 

(2230865, fl. 16)

Diretor tesoureiro: Antônio Ribeiro de
Melo, RG 1140559 - SSP/GO, CPF
158.081.141-87, nascido a 21/9/1958, em
Itapuranga / GO.

(2230865, fl. 23)

Diretor administrativo: Hugo Nogeira
de Oliveira, RG 1689836 SSP/GO, CPF
328.548.111-00, nascido a 30/4/1966, em
Goiânia / GO.

(2230865, fl. 22)

f ) convênio firmado com uma única instituição de educação
superior,  devidamente assinado por seu representante legal, que
garanta o fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de
programas voltados exclusivamente para a educação;

Doc. SEI nº 2230865, fls. 17-19.
Convênio firmado com o Centro

Tecnológico Delta Ltda, mantenedor da
Faculdade Delta.

g) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ da entidade;

Doc. SEI nº 2385370.

h) comprovante de regularidade com o FISTEL; Doc. SEI nº 2385377.
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i) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS;

Doc. SEI nº 2230865, fl. 26.

j) certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais
e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal;

Doc. SEI nº 2230865, fl. 25.

k) prova de regularidade para com a Fazenda estadual/distrital, da
sede da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;

Doc. SEI nº 2230865, fl. 27.

l) prova de regularidade para com a Fazenda municipal da sede da
entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;

Doc. SEI nº 2230865, fl. 24.

m ) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica
ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;

฀ PENDENTE.

n) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos
do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;

Doc. SEI nº 2385393.

o) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência
da outorga. 

-

 

A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação
regulamentar vigente?  (  ) Sim   (X) Não

Documento assinado eletronicamente por Pedro Luis Barreto Vianna Rocha,
Analista Técnico Administrativo, em 13/11/2017, às 11:02, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2384718 e o
código CRC 76AED9DF.

Referência: Processo nº 01250.058164/2017-01 SEI nº 2384718
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Renovação da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 26074/2017/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 01250.058164/2017-01

Assunto: Renovação de Outorga - Exigência.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

/1.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Trata-se de processo de renovação da permissão outorgada à FUNDAÇÃO
MINISTÉRIO COMUNIDADE CRISTÃ, para executar o serviço de Televisão Educativa, na
localidade de Goiânia / GO, pelo canal 5 E. A -nteressada é pessoa jurídica de direito
privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº 02.207.877/0001-83. O pedido de
renovação refere-se ao período de 8/8/2018 a 8/8/2033.

 

ANÁLISE

2.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Em decorrência da edição do Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017, faz-se
necessário complementar a instrução dos autos com alguns documentos e declarações
recentemente introduzidos no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão (Decreto nº
52.795, de 1936), bem como com o balanço patrimonial da fundação do último exercício
financeiro (para mais detalhes, favor consultar o checklist anexo sob o nº 2384718). Segue
uma tabela com a lista das pendências a serem sanadas:

 

DOCUMENTO OBSERVAÇÕES/FL(s).

a) requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal da pessoa jurídica interessada, contendo as
declarações abaixo:

a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos
em conformidade com a última autorização do Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de funcionamento;

b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo
tipo de serviço na localidade objeto da concessão/permissão que
será renovada;

c) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos
para o empreendimento pleiteado;
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d) nenhum dos dirigentes da entidade participa da direção de
outras entidades executantes do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou permissão
pretendida, nem de outras entidades de radiodifusão, em
municípios diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236, de 1967;

e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de
mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, direta ou indireta;

g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso
XXXIII, da Constituição;

h) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi
condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art.
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”,
“l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de
maio de 1990.

฀ PENDENTE.
 

฀ Obs: favor, utilizar o
formulário anexo.

m) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto
quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um
exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço
de abertura;

฀ PENDENTE.

 

CONCLUSÃO

3.฀฀฀฀฀฀Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a
fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado do prazo disposto no artigo 17 da Portaria
126, de 12 de março de 2014, apresente os referidos documentos, sob pena de indeferimento
do pleito, com a consequente declaração de perempção.

 

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior,
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Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União,
em 17/11/2017, às 13:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Luis Barreto Vianna Rocha,
Analista Técnico Administrativo, em 20/11/2017, às 17:22, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2385418 e o
código CRC D2722D4E.

Minutas e Anexos

 

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA
Fundações Privadas

 

IDENTIFICAÇÃO

Nome da Pessoa Jurídica:
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede:
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser
renovado:

(  ) Radiodifusão sonora

(  ) em frequência
modulada

(  ) em ondas curtas

(  ) em ondas médias

(  ) em ondas tropicais

(  ) Radiodifusão de sons e imagens

Período da
renovação:
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Localidade da
renovação:

 UF:  

 

E u , ___________________________________________________________________, inscrito no
CPF sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da
pessoa jurídica acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao
serviço, período, localidade e estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a
seguir e encaminhando a documentação necessária para a renovação da outorga.

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que:

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento.

(b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade
objeto da concessão/permissão que será renovada.

(c) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o empreendimento
pleiteado.

(d) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em
que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes
de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967.

(e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe
assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial.

(f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;

(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

(h) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”,
“n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este
requerimento.

 

______________________________________________________________________
Assinatura do representante legal

 

Referência: Processo nº 01250.058164/2017-01 SEI nº 2385418
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 49056/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
BENEDITO JOSÉ DE ANDRADE
Representante Legal da Fundação Ministério Comunidade Cristã - (CNPJ 02.207.877/0001-83)
Rua Carlos Chagas, Q. 04, L. 12, nº 79, Setor Serrinha
74.835-020     Goiânia / GO

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
01250.058164/2017-01.

 

 

   Senhor Representante Legal,

 

1.฀฀฀฀฀฀Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar
cópia da NOTA TÉCNICA Nº 26.074/2017/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata de
pendências encontradas nos autos.

 

2.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias), contado da data do
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena de adoção das medidas administrativas pertinentes ao
caso.

 

3.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do
respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste
Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

 

COMUNICADO IMPORTANTE
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Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para aperfeiçoar os
serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade, economia e comodidade
aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30 de junho de 2015, o Protocolo Central
deste Ministério não recebe mais documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou
por via postal, exceção feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de
dezembro de 2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo,
todos os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser
encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema eletrônico
do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o cadastro,
Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro disponível no link
http://sistema.mc.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior,
Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União,
em 17/11/2017, às 13:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2385508 e o
código CRC BA964E71.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 49056/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 01250.058164/2017-01 - Nº SEI: 2385508
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Correspondência Eletrônica - 2442735

Data de Envio: 

  30/11/2017 10:14:12

De: 

  MCTIC/sdedu.sei@comunicacoes.gov.br <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:

    alberto2873@hotmail.com

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial - Ministerio da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 01250.058164/2017-01

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Nota_Tecnica_2385418.html

    Oficio_2385508.html
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CHECKLIST
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a
pessoas jurídicas de natureza privada

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos - Fundações e Instituições de
Ensino.

 

Processo nº 01250.058164/2017-01.

Interessado: Fundação Ministério Comunidade Cristã.

CNPJ: 02.207.877/0001-83.

Localidade: Goiânia / GO.

Serviço: TVE.

Canal: 5 E.

Período: 8/8/2018 a 8/8/2033.

Processo Tempestivo?

                - Sim, o pedido foi protocolado em 20/9/2017, dentro dos doze meses anteriores ao
vencimento do prazo da outorga.

 

DOCUMENTO OBSERVAÇÕES/FL(s).

a) requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante
legal da pessoa jurídica interessada, contendo as declarações abaixo:

a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva
licença de funcionamento;

b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de
serviço na localidade objeto da concessão/permissão que será renovada;

c) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o
empreendimento pleiteado;

d) nenhum dos dirigentes da entidade participa da direção de outras
entidades executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na
localidade objeto da concessão ou permissão pretendida, nem de outras
entidades de radiodifusão, em municípios diversos, em excesso aos
limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967;

e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato
eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro especial;

f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, direta ou indireta;

g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII,
da Constituição;

h) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado
em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”
da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

Doc. SEI nº 2532362, fls. 2-3.

b) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e
firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste
que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a última autorização do órgão competente do

Doc. SEI nº 2230865, fls. 29 e 43-49.
Laudo de Vistoria Técnica com a

respectiva ART, a ser analisada pela
engenharia, em momento oportuno.
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Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART;

engenharia, em momento oportuno.

c) ato constitutivo ou estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas devidamente aprovado
pelo Ministério Público, constando dentre seus objetivos a execução
de serviços de radiodifusão;

Doc. SEI nº 2230865, fls. 3-10.
Estatuto Social consolidado, registrado
em 8/10/2012 (com vistas do Ministério

Público de Goiás no canto superior
direito de cada página).

Estrutura Administrativa

[art. 20]
Composição da diretoria:
I - Diretor presidente;
II - Diretor tesoureiro; e
III - Diretor administrativo.
 
฀ Obs: o mandato da diretoria é de três
anos, permitida a recondução.

d) ata de eleição da diretoria em exercício registrada no Cartório de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

Doc. SEI nº 2230865, fls. 11-15.
Ata da 7ª Reunião Extraordinária do
Conselho de Curadores, datada de

25/8/2015, e registrada em 27/8/2015
(com vistas do Ministério Público de

Goiás no canto superior direito de cada
página).

Composição da Diretoria

฀ Pres: Benedito José de Andrade;
฀ Dir. tes: Antônio Ribeiro de Melo; e
฀ Dir. Adm: Hugo Nogueira de Oliveira.

Mandato

3 anos, de 25/8/2015 a 12/9/2018 (nos
termos da própria ata).

e) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de
dez anos de todos dirigentes da entidade, exceto CNH.

1. Para brasileiros natos: qualquer documento oficial de identificação
com data e local de nascimento do portador.

2 . Para brasileiros naturalizados: certificado de naturalização
expedido há mais de dez anos.

฀ A CNH e o CPF NÃO comprovam a nacionalidade do titular.

Doc. SEI nº 2230865, fls. 16, 22 e 23.
Carteiras de identidade

Presidente: Benedito José de Andrade,
RG 14.454.844-6 - SSP/SP, CPF:
045.319.708-61, nascido a 18/5/1962, em
Matão / SP. 

(2230865, fl. 16)

Diretor tesoureiro: Antônio Ribeiro de
Melo, RG 1140559 - SSP/GO, CPF
158.081.141-87, nascido a 21/9/1958, em
Itapuranga / GO.

(2230865, fl. 23)

Diretor administrativo: Hugo Nogeira
de Oliveira, RG 1689836 SSP/GO, CPF
328.548.111-00, nascido a 30/4/1966, em
Goiânia / GO.

(2230865, fl. 22)

f ) convênio firmado com uma única instituição de educação
superior,  devidamente assinado por seu representante legal, que
garanta o fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de
programas voltados exclusivamente para a educação;

Doc. SEI nº 2230865, fls. 17-19.
Convênio firmado com o Centro

Tecnológico Delta Ltda, mantenedor da
Faculdade Delta.

g) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ da entidade;

Doc. SEI nº 2385370.

h) comprovante de regularidade com o FISTEL; Doc. SEI nº 2385377.
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i) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS;

Doc. SEI nº 2230865, fl. 26.

j) certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais
e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal;

Doc. SEI nº 2230865, fl. 25.

k) prova de regularidade para com a Fazenda estadual/distrital, da
sede da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;

Doc. SEI nº 2230865, fl. 27.

l) prova de regularidade para com a Fazenda municipal da sede da
entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;

Doc. SEI nº 2230865, fl. 24.

m ) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica
ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;

Doc. SEI nº 2532362, fls. 4-11.

n) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos
do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;

Doc. SEI nº 2385393.

o) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência
da outorga. 

-

 

A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação
regulamentar vigente?  (X) Sim   (   ) Não

Documento assinado eletronicamente por Pedro Luis Barreto Vianna Rocha,
Analista Técnico Administrativo, em 02/01/2018, às 16:35, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2539041 e o
código CRC 5C3D81AB.

Referência: Processo nº 01250.058164/2017-01 SEI nº 2539041
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Correspondência Eletrônica - 2536152

Data de Envio: 
  02/01/2018 16:45:56

De: 
  MCTIC/SUBGRUPO LEGAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E CONSIGNAÇÕES DA UNIÃO
<sledu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    lilian.misquita@mctic.gov.br
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Relatório de processos de apuração de infração

Mensagem: 
  Favor verificar se existe contra a Fundação Ministério Comunidade Cristã algum processo de apuração de
infração que possa resultar na cassação da concessão que lhe foi outorgada para executar o serviço de Televisão
Educativa, pelo Canal 5, na localidade de Goiânia / GO. A entidade é pessoa jurídica sem fins lucrativos, inscrita
no CNPJ 02.207.877/0001-83.

Peço ainda que a resposta seja encaminhada com cópia para o e-mail pedro.rocha@mctic.gov.br.

Obrigado!
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO MINISTERIO COMUNIDADE CRISTA

Nome Fantasia:

Telefone: (62) 30914863 E-mail:

CNPJ: 02.207.877/0001-83 Número do Fistel: 50407686053

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 03/10/2003 Serviço: 247 - Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens – Digital

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: ATO Nº 668, DE 01/02/2007, PUBLICADO NO DOU. DE 06/02/2008;Ato n.º 3088, de 14/03/2014, publicado no DOU, de 17/03/2014.

Endereço Sede

Logradouro: RUA CARLOS CHAGAS Complemento: QD. 04, LT. 12

Bairro: SERRINHA Numero: S/N

Município: Goiânia UF: GO CEP: 74835020

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA ARDENAS Complemento: QUADRA 54 LOTE 7/8

Bairro: JARDIM PETROPOLIS Numero: S/N

Município: Goiânia UF: GO CEP: 74460290

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA F 52 Complemento: QD 164 LOTE 5/18

Bairro: SETOR FAICALVILLE Numero: 120

Município: Goiânia UF: GO CEP: 74350450

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Goiânia UF: GO

Latitude: -16.66444 Longitude: -49.34528

Parâmetros Técnicos

Canal: 47 Frequência: 671 MHz Classe: A ERP: 8kW

Altura: 150 m Pareamento: 30218 Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 1 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 1002762810 Número Indicativo: ZYP271

Data Último Licenciamento: 06/10/2017 Número da Licença: 53500.061496/2017-70

Estação Principal

Localização

Latitude: -16.664 Longitude: -49.342 Cota da base: 884 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 021860804869 Modelo: SDT 532 UM (2250 W)

Fabricante: Screen Service Broadcasting Technologies SPA Potência de Operação: .500 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF 1-5/8-50J Fabricante: RFS - RADIO FREQUENCY SYSTEMS

Comprimento da Linha: 90.00 m Atenuação dB100m: 1.93 dB Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: MTSL8UO-DTV Fabricante: MECTRONICA - MECANICA E ELETRONICA LTDA

Ganho: 10.53 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 300 º Polarização: Horizontal HCI: 82.43 m ERP Máximo: 3.37 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.72 10º: 1.33 20º: 0.59 30º: 0.18 40º: 0.47 50º: 1.09 60º: 1.62 70º: 1.93 80º: 2.14 90º: 2.16 100º: 1.83 110º: 1.31

120º: 1.01 130º: 1.19 140º: 1.58 150º: 1.83 160º: 1.81 170º: 1.66 180º: 1.41 190º: 0.97 200º: 0.44 210º: 0.18 220º: 0.5 230º: 1.1

240º: 1.41 250º: 1.05 260º: 0.4 270º: 0 280º: 0.19 290º: 0.65 300º: 0.92 310º: 0.71 320º: 0.31 330º: 0.18 340º: 0.64 350º: 1.35

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação dB100m: dB Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 3.37 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 1325 Portaria MC 14/12/2010 17/12/2010 Consignação de TVD Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 99 Despacho SSCE 18/03/2016 28/03/2016 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos
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Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000443292007 7221 Ato ORLE 28/11/2013 29/11/2013 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 99 Despacho SSCE 18/03/2016 28/03/2016 Autoriza a Instalação da Estação e a

Utilização dos Equipamentos

Técnico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.058164/2017-01
Interessado: Fundação Ministério Comunidade Cristã
 

 

Os parâmetros técnicos constantes do  presente Laudo de Vistoria Técnica,
encaminhado pela entidade, conforme processo em epígrafe, foram analisados e
encontram-se em conformidade com os dados técnicos cadastrados no Sistema Mosaico.

 

Brasília, 04 de janeiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Edson Sampaio Amaro, Agente de
Telecomunicações e Eletricidade, em 04/01/2018, às 16:55, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2552502 e o
código CRC EA9A1873.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.058164/2017-01 SEI nº 2552502
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Renovação da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 144/2018/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 01250.058164/2017-01

Assunto: Renovação de Outorga - Deferimento.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Trata-se de processo de renovação da permissão outorgada à FUNDAÇÃO
MINISTÉRIO COMUNIDADE CRISTÃ, para executar o serviço de Televisão Educativa, na
localidade de Goiânia / GO, pelo canal 5 E. A interessada é pessoa jurídica de direito
privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº 02.207.877/0001-83. O pedido de
renovação refere-se ao período de 8/8/2018 a 8/8/2033.

 

ANÁLISE

2.฀฀฀฀฀฀Preliminarmente, cumpre informar que o requerimento de que trata o parágrafo 1 fora
analisado nos termos da Nota Técnica nº 26074/2017/SEI-MCTIC, que concluiu pelo envio
de Ofício à Entidade, com vistas à completa instrução processual, a qual restou cumprida
por meio do protocolo nº 01250.082290/2017-79, com apresentação da documentação
exigida.

3.฀฀฀฀฀฀Registra-se que a instrução dos autos foi promovida com base nas disposições do novo
Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, e dispôs
sobre os documentos necessários para instrução dos processos de renovação de outorga.

4.฀฀฀฀฀฀Neste sentido, é de se verificar que os requisitos exigidos pela legislação encontram-se
devidamente cumpridos, a saber:

4.1.฀฀฀฀฀฀Quanto ao relatório de apurações de infrações, referente ao período de
vigência da outorga, de acordo com e-mail da Coordenação-Geral de
Fiscalização de Outorgas - CGFI (2541027), verificou-se a ausência de
penalidades de cassação aplicadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações. Assim, por presunção, inexistindo tais
penalidades, não há que obste o preenchimento deste requisito.

4.2.฀฀฀฀฀฀Quanto ao comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ e demais documentos exigidos
pela legislação em vigor, de acordo com a Lista de Verificação de Documentos
(2539041), constata-se a regular instrução do feito.

4.3.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Em relação ao laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que
ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder
Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART, informa-se que conforme Despacho COTED (2552502), os parâmetros
técnicos constantes do Laudo de Vistoria Técnica encontram-se em
conformidade com os dados técnicos conhecidos pelo Ministério.

5.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Ademais, superada a demonstração de preenchimento de todos os requisitos, é
importante informar que o quadro diretivo da entidade encontra-se regular, pois coaduna
com o conhecido por esta Pasta, bem como os limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-
Lei nº 236/67, estão sendo respeitados, conforme se extrai da consulta realizada
ao SIACCO (2384704) em 13/11/2017.

6.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Assim, preenchidos todos os requisitos, se entende possível a remessa dos autos à
Consultoria Jurídica - Conjur, para verificação da regularidade dos atos a serem submetidos
à Presidência da República, a quem compete a decisão sobre o pedido, em se tratando de
renovação das concessões de serviços de radiodifusão de sons e imagens, nos termos do §
2º do art. 113 do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão.

7.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ É de se lembrar que tal decisão, conforme estabelece o artigo 223 da Constituição
Federal, deve ser ratificada pelo Congresso Nacional.

 

CONCLUSÃO

8.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga e
remessa dos autos à Conjur para verificação da regularidade das minutas ora apresentadas,
com posterior remessa ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, para apreciação e envio dos autos à Presidência da República para
deliberação, e, em seguida, submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento
aos ditames da Constituição da República.

 

 

À consideração superior.
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MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de        .

 

      Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
01250.058164/2017-01, acompanhado da minuta do Decreto Presidencial que renova, pelo
prazo de quinze anos, a partir de 08/08/2018, a concessão outorgada à FUNDAÇÃO
MINISTÉRIO COMUNIDADE CRISTÃ, por meio do Decreto s/nº de  15 de abril de 2002,
publicado em 16 de abril de 2002, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 483, de 2003,
publicado em 08 de agosto de 2003, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Goiânia, estado de Goiás, por meio do canal 5E.

 

2.฀฀฀฀฀฀฀Diante do exposto e em observância ao que dispõe o artigo 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

 

       Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 
 Encaminhamento de processo para renovação de outorga de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, no município de

Goiânia, estado de Goiás, por meio do canal 5E.
 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 
Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto Presidencial de renovação de outorga da concessão, bem como do correspondente

Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.
 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 
Não há.

 

4. Custos.

 
Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for
medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência).

 
Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 
 Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 
Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.
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 Renovação  de outorga da concessão para exploração de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, referente à localidade
de Goiânia, estado de Goiás, por meio do canal 5E: viabilidade jurídica. Considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes à

renovação de outorga, conclui-se que o processo está apto a ser submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para assinatura.

 
 
 
 
 

MINUTA DE DECRETO PRESIDENCIAL

 
 

DECRETO DE            DE                          DE          .
 
 

Renova a concessão outorgada à
FUNDAÇÃO MINISTÉRIO
COMUNIDADE CRISTÃ, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão de Sons e Imagens,
com fins exclusivamente educativos,
na localidade de Goiânia, estado de
Goiás.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os
artigos 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e nos termos dos artigos da Lei nº 5.785,
de 26 de junho de 1972 e do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo nº 01250.058164/2017-01,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o artigo 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962, por quinze anos, a partir de 08/08/2018, a outorga concedida à FUNDAÇÃO
MINISTÉRIO COMUNIDADE CRISTÃ, por meio do Decreto s/nº de 15 de abril de 2002,
publicado em 16 de abril de 2002, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 483, de 2003,
publicado em 08 de agosto de 2003, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Goiânia, estado de Goiás, por meio do canal 5E.

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela
outorgada.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,        de                   de        ;         º da Independência e             º da
República.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União,
Substituto, em 04/01/2018, às 17:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Técnico de Nível
Superior, em 04/01/2018, às 17:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em 04/01/2018,
às 17:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2552595 e o
código CRC E637150B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.058164/2017-01 SEI nº 2552595
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-

6535/6196

 
PARECER n. 00064/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.058164/2017-01
INTERESSADOS: FUNDACAO MINISTERIO COMUNIDADE CRISTA E OUTROS
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO
 

I – Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Goiânia/GO.

II - Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República, na Lei nº 4.117, de 1962, na Lei no 5.785,
de 1972 (alterada pela Lei n º 13.424, de 28 de março de 2017) e no Decreto nº 52.795/63 (alterado pelo Decreto
nº 9.138, de 22 de agosto de 2017).
III - Cumprimento das exigências legais aplicáveis ao serviço, com manutenção da qualificação técnica da
entidadade, bem como da sua qualificação jurídica e a de seus dirigentes, da sua situação econômico-financeira
e da sua regularidade fiscal e trabalhista -  nos termos da documentação exigida pelo art. 113 do Decreto nº
52.795/63, alterado pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017 - e atendido o interesse público.
IV - Instrução do processo, nos termos das alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de
2017.
V - Competência da Presidência da República. Publicação de decreto de renovação da outorga, precedido de
instrução processual a ser efetivada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para
envio ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação - conforme
art. 113, §2º, do Decreto nº 52.795/63.
VI - Viabilidade jurídica, desde que atendidas as recomendações.
VII- Necessidade de atualização de todos os documentos exigidos por ocasião da formalização da renovação,
nos termos do art. 115 do Decreto nº 52.795/67.
VIII – Devolução dos autos à Secretaria de Radiodifusão.

 
 
I – RELATÓRIO
 

1. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por intermédio da Nota Técnica nº 144/2018/SEI-MCTIC (SEI 2552595),
submete à apreciação desta Consultoria Jurídica processo de interesse da FUNDACAO MINISTERIO COMUNIDADE CRISTA, a
qual apresenta requerimento de renovação da outorga para exploração de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Goiânia/GO, referente ao período de 8/8/2018 a 8/8/2033.

 
2. A outorga do serviço foi deferida por meio do Decreto s/nº de 15 de abril de 2002, publicado em 16 de abril de 2002,
aprovado pelo Decreto Legislativo nº 483, de 2003, publicado em 08 de agosto de 2003, que conferiu a outorga à  FUNDACAO
MINISTERIO COMUNIDADE CRISTA para executar pelo prazo de 15 anos, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Goiânia, estado de Goiás.

 
3. Registre-se que o requerimento de renovação da entidade foi protocolado de forma tempestiva, aos 20/09/2017,
conforme atestado pelo Checklist COLEC_REN 2384718. Fez juntar, ainda, a documentação reputada necessária, e, submetido ao
apreço da Secretaria de Radiodifusão, após a adoção de diligências, opinou-se pelo deferimento do pedido, conforme exposto na
referida Nota Técnica  nº 144/2018/SEI-MCTIC (SEI 2552595), encaminhando o processo a esta Consultoria, em seguida.

 
4. É o relatório.

 
II – RENOVAÇÃO DA OUTORGA
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5. A legislação de radiodifusão que dispõe sobre o tema antevê a possibilidade de renovação das outorgas concedidas
pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, senão, veja-se primeiramente o teor do
art. 223 da Constituição Federal:

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o serviço de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado,
público e estatal.
(...)
§ 3º - O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
na forma dos parágrafos anteriores. [grifo nosso]

 
6. No plano infraconstitucional, mister mencionar, primeiramente, o antevisto pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações – CBT (Lei nº 4.117, de 1963), alterado pela Lei n º 13.424, de 28 de março de 2017:

 
Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por
concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições da presente lei.
(...)
§ 3º Os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão
sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais. [grifo
nosso]
 
Art. 67. [...]
Parágrafo único. O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de
concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais,
culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua
existência.            (Incluído pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967) [grifo nosso]

 
7. Ainda em âmbito infralegal, a Lei nº 5.785, de 1972 (também alterada pela Lei n º 13.424, de 28 de março de 2017) e
o Decreto nº 52.795/63 (alterado pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017), determinam que a renovação da concessão ou
permissão está subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, além da observância de suas
finalidades educativas e culturais, senão, veja-se:

 
Lei nº 5.785, de 1972
Art 2º A renovação da concessão ou permissão fica subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema
Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do
cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e
culturais do serviço.
 
Decreto nº 52.795/63
Art. 110.  O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária ou permissionária, de seu contrato
de concessão ou permissão, das exigências legais e das finalidades educativas, culturais e morais a que se
obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público.                         (Redação
dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
Art. 111.  Os prazos de concessão ou permissão, previstos no § 5º do art. 223 da Constituição e no art. 27 deste
Decreto, poderão ser renovados por períodos iguais e sucessivos.                            (Redação dada pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)

 
8. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o serviço dentro dos padrões exigidos
pela legislação regente, desde que haja interesse nacional. As concessões para a exploração do serviço de radiodifusão de sons e
imagens poderão ser renovadas por períodos sucessivos de quinze anos (art. 111 do Decreto nº 52.795, de 1963), não dirimindo a
legislação quanto à limitação de períodos a serem renovados.

 
9. Segundo o §2º do art. 113 do referido Decreto nº 52.795/63, com a redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017, compete 
à Presidência da República o Decreto acerca dos pedidos de renovação das concessões de serviços de radiodifusão de sons e imagens -
com prévia instrução promovida pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações -, após o que os autos seguirão
para apreço pelo Congresso Nacional:"No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será publicado decreto de renovação
da outorga, que será precedido de instrução processual a ser efetivada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, para envio ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação"

 
10. Quanto à instrução documental, conforme se verifica na Nota Técnica nº 144/2018/SEI-MCTIC (SEI 2552595), foram
solicitadas as exigências relativas às alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017 - especificamente no artigo
113 e incisos do Decreto nº 52.795/63, que tratam das exigências para renovação, quais sejam:
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Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação
pertinente, para fins de habilitação:                     (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre seus
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia
geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de
cada sócio;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;                           (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)
III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;                        (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
(...)
V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;                      (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;
e                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e                          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da
pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017).
 

11. Elaboradas as considerações supra, adentra-se ao pedido in casu propriamente.
 
III – ANÁLISE DO PEDIDO
 

12. O requerimento apresentado pela entidade consiste na renovação da outorga para exploração de serviço de
radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, relativa ao período de 8/8/2018 a 8/8/2033.

 
13. Inicialmente, a legislação exigia que o período para apresentar pedido de renovação compreendia de 6 a 3 meses
anteriores ao término da concessão (antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972, reproduzido pelo então vigente art.3º do
Decreto no 88.066, de 1983). No presente caso, porém, o o requerimento de renovação da entidade foi protocolado já sob a égide
da Portaria nº 4.335/2015, aplicável para a instrução dos processos de renovação das outorgas de natureza exclusivamente educativa
- cujo art. 34, §1º, estabelece o prazo de até três meses antes do termo final da outorga . Assim, conforme atesta o Checklist
COLEC_REN 2384718, o requerimento foi protocolada de forma tempestiva aos 20/09/2017.

 
14. No que concerne à análise do mérito, a demanda se apresenta regular, segundo documentação acostada junto com o
requerimento de renovação aos autos, em consonância com o Checklist COLEC_REN 2539041 e a Nota Técnica  nº 144/2018/SEI-
MCTIC (SEI 2552595). Assim, é de se constatar o preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação de regência, além dos
documentos colacionados aptos a aferir a manutenção da qualificação técnica da entidadade, bem como da sua qualificação jurídica e a
de seus dirigentes, da sua situação econômico-financeira e da sua regularidade fiscal e trabalhista -  nos termos do art. 113 do Decreto
nº 52.795/63, alterado pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017 -, senão, veja-se.

 
15. No tocante à qualificação jurídica da entidade, junto com o requerimento de outorga, constam nos autos os
documentos exigidos pelo inc. I do art. 113 do  Decreto nº 52.795/63, alterado pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017,
conforme Checklist COLEC_REN 2539041:

c) ato constitutivo ou estatuto social atualizado e registrado no Cartório de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas devidamente aprovado pelo Ministério
Público, constando dentre seus objetivos a execução de serviços de radiodifusão;

Doc. SEI nº 2230865, fls. 3-10.
Estatuto Social consolidado, registrado em
8/10/2012 (com vistas do Ministério Público de
Goiás no canto superior direito de cada página).

 
16. No entanto, não foi possível encontrar nos autos a "certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo
órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica" - nos termos exigidos pelo inc.
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II do art. 113 do Decreto nº 52.795/63, alterado pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017 -, recomendando-se a
cientificação da entidade para a juntada correspondente.

 
17. Constam também as declarações listadas no Checklist COLEC_REN 2539041:

 
a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento;
b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na
localidade objeto da concessão/permissão que será renovada;
c) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o
empreendimento pleiteado;
d) nenhum dos dirigentes da entidade participa da direção de outras entidades
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da
concessão ou permissão pretendida, nem de outras entidades de radiodifusão,
em municípios diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei
nº 236, de 1967;
e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que
lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra
foro especial;
f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração
pública federal, direta ou indireta;
g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da
Constituição;
h) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática
dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”,
“g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar
nº 64, de 18 de maio de 1990.

Doc. SEI nº 2532362, fls. 2-3.

 
18. Quanto à qualificação jurídica dos dirigentes da entidade, consta nos autos a prova da condição de brasileiro nato ou
naturalizado há mais de dez anos, a fim de atender ao disposto no § 1º do art. 222 da Constituição, segundo Checklist COLEC_REN
2539041:

 

 prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos
de todos dirigentes da entidade, exceto CNH.
1. Para brasileiros natos: qualquer documento oficial de identificação com data
e local de nascimento do portador.
2. Para brasileiros naturalizados: certificado de naturalização expedido há
mais de dez anos.
✱ A CNH e o CPF NÃO comprovam a nacionalidade do titular.

Doc. SEI nº 2230865, fls. 16, 22 e 23.
Carteiras de identidade

Presidente: Benedito José de Andrade, RG
14.454.844-6 - SSP/SP, CPF: 045.319.708-61,
nascido a 18/5/1962, em Matão / SP. 
(2230865, fl. 16)

Diretor tesoureiro: Antônio Ribeiro de Melo, RG
1140559 - SSP/GO, CPF 158.081.141-87, nascido
a 21/9/1958, em Itapuranga / GO.
(2230865, fl. 23)

Diretor administrativo: Hugo Nogeira de
Oliveira, RG 1689836 SSP/GO, CPF 328.548.111-
00, nascido a 30/4/1966, em Goiânia / GO.
(2230865, fl. 22)

 
19. Por sua vez, a atualidade do mandato dos dirigentes mencionados é comprovada pela ata de eleição da diretoria em
exercício registrada no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas (Doc. SEI nº 2230865, fls. 11-15) - conforme Checklist
COLEC_REN 2539041.

 
20. Ainda, conforme Checklist COLEC_REN 2539041, foi acostada o Doc. SEI nº 2532362, fls. 2-3, em que consta
a declaração "de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, e p do inciso I do art. 1º da
Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990", firmada sob advertência de que a falsidade das informações nela prestadas ensejam
a responsabilização dos dirigentes nas esferas penal e administrativa -, nos termos do art. 38 da Lei nº 4.117/62, alterado pela Lei nº
13.424, de 28 de março de 2017.
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21. Quanto à manutenção da situação econômico-financeira da entidade, foi juntada a documentação exigida pelo inc.
III do art. 113 do Decreto nº 52.795/63, alterado pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017 - conforme atestado pelo Checklist
COLEC_REN 2539041:

 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício
fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

Doc. SEI nº 2532362, fls. 4-11.

 
22. A manutenção da regularidade fiscal e trabalhista da entidade pode ser verificada a par do teor dos documentos
apresentados em conformidade com oos incs, V a IX do art. 113 do Decreto nº 52.795/63, alterado pelo Decreto nº 9.138, de 22 de
agosto de 2017,  segundo Checklist COLEC_REN 2539041:

 
comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda - CNPJ da entidade; Doc. SEI nº 2385370.

comprovante de regularidade com o FISTEL; Doc. SEI nº 2385377.

prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
- FGTS; Doc. SEI nº 2230865, fl. 26.

certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida
ativa da União, expedida pela Receita Federal; Doc. SEI nº 2230865, fl. 25.

prova de regularidade para com a Fazenda estadual/distrital, da sede da entidade,
ou outra equivalente, na forma da lei; Doc. SEI nº 2230865, fl. 27.

prova de regularidade para com a Fazenda municipal da sede da entidade, ou
outra equivalente, na forma da lei; Doc. SEI nº 2230865, fl. 24.

prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-
A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho;

Doc. SEI nº 2385393.

 
23. Convém esclarecer que a exigida regularidade perante a Seguridade Social é abrangida pela certidão conjunta relativa
à Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos termos do inc. I do §1º do art. 1º da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº
1.751,  de 02/10/2014, c/c alíenas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991:

 
Art. 1º A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados.
§ 1º A certidão a que se refere o caput abrange inclusive os créditos tributários relativos: (Redação dada
pela Portaria Conjunta PGFN RFB nº 3193, de 27 de novembro de 2017)
I - às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de
24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas por lei a
terceiros, inclusive inscritas em DAU; (Incluído(a) pelo(a) Portaria Conjunta PGFN RFB nº 3193, de 27 de
novembro de 2017)
 
Art. 11.  No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes receitas:
(...)
Parágrafo único. Constituem contribuições sociais:
a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço;
b) as dos empregadores domésticos;
c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição;

 
24. No tocante à manutenção da qualificação técnica da entidade, foi apresentado, em atendimento ao art. 113, inc. X,
do Decreto nº 52.795/67, o Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado e assinado juntamente com o dirigente
da entidade, atestando que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a última autorização desta Pasta,
acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART - Despacho Interno COTED 2552502 e Doc. SEI nº 2230865, fls. 29 e
43-49.

 
25. Segundo a SERAD Checklist COLEC_REN 2539041, consta também convênio firmado com uma única instituição
de educação superior,  devidamente assinado por seu representante legal, que garanta o fornecimento de suporte pedagógico e técnico
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à edição de programas voltados exclusivamente para a educação - Doc. SEI nº 2230865, fls. 17-19 - convênio firmado com o Centro
Tecnológico Delta Ltda, mantenedor da Faculdade Delta. Porém, verifica-se que a vigência do referido convênio expirou aos 2 de
janeiro de 2018 (conforme cláusula quarta) - fazendo-se necessário cientificar a entidade para as providências cabíveis.

 
26. Acrescenta-se que não se depara nos autos com sanção que impeça a entidade de renovar o contrato com a
Administração Pública (E-mail Fiscalização - relatório de infrações 2541027), conforme item 4.1 da Nota Técnica 144 (2552595).

 
27. Ainda, conforme item 5 da Nota Técnica 144 (2552595), a SERAD atesta que "os limites estabelecidos no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236/67, estão sendo respeitados, conforme se extrai da consulta realizada ao SIACCO (2384704) em 13/11/2017".

 
28. Por fim, orienta-se que a área técnica diligencie para que, por ocasião da formalização da renovação, nos
termos do art. 115 do Decreto nº 52.795/67, sejam apresentados todos os documentos exigidos atualizados.
 

IV – CONCLUSÃO
 

29. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, entende que, desde que
atendidas as recomendações vazadas nos itens 16 e 25 supra, não vislumbra óbice jurídico ao deferimento do pedido de renovação
da outorga para exploração de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Goiânia-GO, relativo ao período de  8/8/2018 a 8/8/2033, conferido à FUNDACAO MINISTERIO COMUNIDADE CRISTA.

 
30. Orienta-se que a área técnica diligencie para que, por ocasião da formalização da renovação, nos termos do art.
115 do Decreto nº 52.795/67, sejam apresentados todos os documentos exigidos atualizados.

 
31. Oportuno ressaltar que a renovação da outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, conforme o disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da República.

 
32. Por fim, no que concerne às minutas de Decreto Presidencial, Exposição de Motivo e Anexo - acostadas à Nota
Técnica nº 144/2018/SEI-MCTIC (SEI 2552595), estas atendem as formalidades legais, devendo ser objeto de conferência quanto a
eventuais erros materiais e/ou atualizações necessárias por parte da área técnica, antes da remessa ao Exmo. Ministro.

 
33. Em razão do exposto, sugere-se a restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, para as providências cabíveis.

 
34. É o parecer, que encaminho à apreciação do Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária.

 
Brasília, 24 de janeiro de 2018.
 
 

ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO
ADVOGADA DA UNIÃO

 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 01250058164201701 e da chave de acesso e76baca4

 

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 103715534 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO. Data e Hora: 29-01-
2018 12:49. Número de Série: 13289708. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00069/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
 

NUP: 01250.058164/2017-01
INTERESSADOS: FUNDACAO MINISTERIO COMUNIDADE CRISTA E OUTROS
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 
 

1. Aprovo o PARECER n. 00064/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada da União,
Dra. Alessandra Rodrigues de Castro.

 
2. Submeto ao Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação.

 
Brasília, 25 de janeiro de 2018.
 
 

Alex Bahia Ribeiro
Advogado da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250058164201701 e da chave de acesso e76baca4

 

Documento assinado eletronicamente por ALEX BAHIA RIBEIRO, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 104288609 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALEX BAHIA RIBEIRO. Data e Hora: 29-01-2018
15:10. Número de Série: 5325149085894185224. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00098/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.058164/2017-01
INTERESSADO: FUNDAÇÃO MINISTÉRIO COMUNIDADE CRISTÃ
ASSUNTO: Pedido de renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins
exlusivamente educativos, na localidade de Goiânia/GO.

 
1. Aprovo o Despacho nº 00069/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Advogado da União e
Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária, Dr. Alex Bahia Ribeiro, aprovando o Parecer nº
00064/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de autoria da Advogada da União, Dra. Alessandra Rodrigues de Castro.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais,
como proposto.

 
Brasília, 31 de janeiro de 2018.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250058164201701 e da chave de acesso e76baca4

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 105943527 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
31-01-2018 14:18. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.058164/2017-01
 

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Chefe de Gabinete
da Secretaria de Radiodifusão, Substituto, em 31/01/2018, às 15:50, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2618277 e o
código CRC BE89C459.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.058164/2017-01 SEI nº 2618277
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.058164/2017-01
 
Referência: Parecer nº 00064/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
 
Interessado: Fundação Ministério Comunidade Crista
 
Assunto: Renovação de Outorga - Deferimento. Devolução dos autos.

 

            De ordem do Sr. Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de
Radiodifusão Educativa e Consignações da União (CGEC) para as providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio Ferreira,
Administrador, em 01/02/2018, às 07:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2618676 e o
código CRC 6FAFE071.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.058164/2017-01 SEI nº 2618676
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 Tela Inicial  Resultado da Consulta    

 Consulta Geral
Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car.

47 FUNDACAO MINISTERIO COMUNIDADE CRISTA GO Goiânia GTVD 2 H

5- FUNDACAO MINISTERIO COMUNIDADE CRISTA
 

Geradora: FUNDACAO MINISTERIO COMUNIDADE CRISTA
GO Itumbiara RTV 2 G P

42 FUNDACAO MINISTERIO COMUNIDADE CRISTA GO Itumbiara RTVD 1

5+ E FUNDACAO MINISTERIO COMUNIDADE CRISTA GO Goiânia TV 3 M

Usuário: 01137051159 - Pedro Luís Barreto Vianna Rocha          Data: 02/03/2018          Hora: 10:58:31

Registro 1 até 4 de 4 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

   

BOM DIA 
Pedro Luís Barreto Vianna Rocha

SRD »» Consultas »» Geral    menu   ajuda 
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javascript:Redir('801', 'RTVD  ', 'GO', '5211503', '66885', '', '', '638 MHz a 644 MHz', '1 ', '')
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Renovação da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.058164/2017-01.
Interessado: Fundação Ministério Comunidade Cristã.
Assunto: Renovação de outroga.

 

 

 

1.฀฀฀฀฀฀Considerando a necessidade de adequar a instrução processual ao Decreto nº 9.138, de
22 de agosto de 2017, e tendo em vista que a Consultoria Jurídica, por meio do Parecer, nº

64/20181, de 25/1/2018, apontou algumas deficiências documentais no Checklist utilizado
até então, elaborou-se uma nova lista de verificação de documentos que servirá ao
propósito de conferir se os autos encontram-se instruídos, em conformidade com o
Decreto e com o Parecer.

 

2.                         Como foram acrescidos alguns documentos que não se exigiam antes, a
entidade terá duas oportunidades de sanar as eventuais pendências, nos termos do
parágrafo único do art. 5º, da Portaria nº 4335/2015/SEI-MC, de 17/9/2015, publicada no
DOU do dia 21 subsequente.

 

___________________________________________

1Parecer, nº 00064/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de 25 de janeiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Luis Barreto Vianna Rocha,
Analista Técnico Administrativo, em 29/03/2018, às 12:54, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2817283 e o
código CRC 60AE52FD.

 

 

Referência: Processo nº 01250.058164/2017-01 SEI nº 2817283
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CHECKLIST
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a
pessoas jurídicas de natureza privada

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos - Fundações.

 

Processo nº 01250.058164/2017-01

Interessado: Fundação Ministério Comunidade Cristã.

CNPJ: 02.207.877/0001-83.

Natureza Jurídica: Fundação privada.

Localidade: Goiânia / GO.

Serviço: TVE.

Canal: 5+ E.

Período: 8/8/2018 a 8/8/2033.

Processo Tempestivo? Sim.

Entidade possui Licenciamento? Sim. Fase 3 no SRD (2699597).

Situado em faixa de fronteira? Não.

 

DOCUMENTO OBSERVAÇÕES/FL(s).

a) requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante
legal da pessoa jurídica interessada, contendo as declarações abaixo:

a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva
licença de funcionamento;

b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de
serviço na localidade objeto da concessão/permissão que será renovada;

c) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o
empreendimento pleiteado;

d) nenhum dos dirigentes da entidade participa da direção de outras
entidades executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na
localidade objeto da concessão ou permissão pretendida, nem de outras
entidades de radiodifusão, em municípios diversos, em excesso aos
limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967;

e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato
eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro especial;

f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, direta ou indireta;

g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII,
da Constituição;

h) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado
em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”
da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

 

Doc. SEI nº 2532362.
Requerimento apresentado nos moldes
do formulário que fora encaminhado à
entidade por meio da Nota Técnica nº

26.074/2017.

Doc. SEI nº 2230865, fls. 3-10.
Estatuto Social consolidado, registrado
em 8/10/2012 (com vistas do Ministério
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b) estatuto social atualizado e registrado no Cartório de Registro Civil
de Pessoas Jurídicas devidamente aprovado pelo Ministério Público,
constando dentre seus objetivos a execução de serviços de
radiodifusão;

em 8/10/2012 (com vistas do Ministério
Público de Goiás no canto superior

direito de cada página).

Estrutura Administrativa

[art. 20]
Composição da diretoria:
I - Diretor presidente;
II - Diretor tesoureiro; e
III - Diretor administrativo.
 
฀ Obs: o mandato da diretoria é de três
anos, permitida a recondução.

c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado
no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

Doc. SEI nº 2230865, fls. 11-15.
Ata da 7ª Reunião Extraordinária do
Conselho de Curadores, datada de

25/8/2015, e registrada em 27/8/2015
(com vistas do Ministério Público de

Goiás no canto superior direito de cada
página).

Composição da Diretoria

฀ Pres: Benedito José de Andrade;
฀ Dir. tes: Antônio Ribeiro de Melo; e
฀ Dir. Adm: Hugo Nogueira de Oliveira.

Mandato

3 anos, de 25/8/2015 a 12/9/2018 (nos
termos da própria ata).

d ) convênio firmado com uma única instituição de educação
superior, com sede ou campus no Estado em que será executado o
serviço de radiodifusão exclusivamente educativo, que garanta o
fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de programas
voltados exclusivamente para a educação;

Doc. SEI nº 2230865, fls. 17-19.
Convênio firmado com o Centro

Tecnológico Delta Ltda, mantenedor da
Faculdade Delta.

฀ PENDÊNCIAS:

฀ A vigência do Convênio firmado com o
Centro Tecnológico Delta Ltda expirou
em 2/1/2018. Favor, encaminhar outro
convênio vigente.

e) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a
boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não
houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá
apresentar seu balanço de abertura;

Doc. SEI nº 2532362, fls. 4-11.
Não foi feita qualquer análise da

situação financeira da entidade, apenas
a verificação de que o balanço foi

entregue.
 

f) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e
firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste
que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a última autorização do órgão competente do
Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART;

Doc. SEI nº 2230865, fls. 29 e 43-49.
O Laudo de Vistoria foi aprovado pela

COTED (ver o Despacho
Interno 2552502).

g) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ da entidade;

Doc. SEI nº 2385370.

h) comprovante de regularidade com o FISTEL; Doc. SEI nº 2385377.

i) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS;

Doc. SEI nº 2230865, fl. 26.

j) certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais
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j) certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais
e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal;

Doc. SEI nº 2230865, fl. 25.

k) prova de regularidade para com a Fazenda estadual/distrital, da
sede da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;

Doc. SEI nº 2230865, fl. 27.

l) prova de regularidade para com a Fazenda municipal da sede da
entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;

Doc. SEI nº 2230865, fl. 24.

m) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos
do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;

Doc. SEI nº 2385393.

n ) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo
órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica;

฀ PENDENTE.

o) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação, se
for o caso;

A entidade está licenciada. Fase 3 no
SRD (2699597).

p) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de
dez anos de todos dirigentes da entidade, exceto CNH.

1. Para brasileiros natos: qualquer documento oficial de identificação
com data e local de nascimento do portador.

2 . Para brasileiros naturalizados: certificado de naturalização
expedido há mais de dez anos.

฀ A CNH e o CPF NÃO comprovam a nacionalidade do titular.

Doc. SEI nº 2230865, fls. 16, 22 e 23.
Carteiras de identidade.

Presidente: Benedito José de Andrade,
RG 14.454.844-6 - SSP/SP, CPF:
045.319.708-61, nascido a 18/5/1962, em
Matão / SP. 
(2230865, fl. 16)

Diretor tesoureiro: Antônio Ribeiro de
Melo, RG 1140559 - SSP/GO, CPF
158.081.141-87, nascido a 21/9/1958, em
Itapuranga / GO.
(2230865, fl. 23)

Diretor administrativo: Hugo Nogeira
de Oliveira, RG 1689836 SSP/GO, CPF
328.548.111-00, nascido a 30/4/1966, em
Goiânia / GO.
(2230865, fl. 22)

q) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência
da outorga.

Doc. SEI nº 2541027.

 

A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação
regulamentar vigente?  (  ) Sim   (X) Não

Documento assinado eletronicamente por Pedro Luis Barreto Vianna Rocha,
Analista Técnico Administrativo, em 29/03/2018, às 12:47, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2817251 e o
código CRC 3EE93EA2.

Referência: Processo nº 01250.058164/2017-01 SEI nº 2817251
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Renovação da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 6843/2018/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 01250.058164/2017-01

Assunto: Renovação de Outorga - Exigência.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

/1.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Trata-se de processo de renovação da permissão outorgada à FUNDAÇÃO
MINISTÉRIO COMUNIDADE CRISTÃ, para executar o serviço de Televisão Educativa, na
localidade de Goiânia / GO, pelo canal 5 E. A -nteressada é pessoa jurídica de direito
privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº 02.207.877/0001-83. O pedido de
renovação refere-se ao período de 8/8/2018 a 8/8/2033.

 

ANÁLISE

2.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Em resposta ao Ofício de Exigências nº 49.056/2017 e Nota Técnica nº 26.074/2017, a
Fundação Ministério Comunidade Cristã manifestou-se por meio do requerimento de
protocolo nº 01250.082290/2017-79, com os documentos que julgou suficiente para
completar a instrução do processo.

 

3.                     Ocorre que, em janeiro do ano corrente, a Consultoria Jurídica - Conjur deste
Ministério chamou atenção para a necessidade de se acrescentar alguns documentos à lista
exigida para a renovação de outorga, em cumprimento ao Decreto nº 9.138, de 2017. Assim,
tendo por base as orientações da Conjur, elaboramos a tabela abaixo, com as pendências
documentais remanescentes, conforme a análise realizada no processo por meio
do checklist 2817251. Destacamos que, como foram acrescentados documentos que não
haviam sido exigidos antes, a entidade terá até duas chances para apresentá-los, sob pena
de abertura do respectivo processo de revisão de outorga, nos termos do parágrafo único do
art. 5º, da Portaria nº 4335/2015/SEI-MC, de 17/9/2015. Pedidos de prorrogação de prazo só
serão aceitos na ocorrência de caso fortuito ou força maior.

 

DOCUMENTO OBSERVAÇÕES/FL(s).

a) convênio firmado com uma única instituição de
educação superior, com sede ou campus no Estado em que
será executado o serviço de radiodifusão exclusivamente

Doc. SEI nº 2230865, fls.
17-19.

Convênio firmado com o
Centro Tecnológico

Delta Ltda, mantenedor
da Faculdade Delta.
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será executado o serviço de radiodifusão exclusivamente
educativo, que garanta o fornecimento de suporte
pedagógico e técnico à edição de programas voltados
exclusivamente para a educação;

฀ PENDÊNCIAS:

฀ A vigência do Convênio
firmado com o Centro
Tecnológico Delta Ltda
expirou em 2/1/2018.
Favor, encaminhar outro
convênio vigente.

b) certidão simplificada ou documento equivalente,
emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica;

฀ PENDENTE.

 

 

CONCLUSÃO

3.฀฀฀฀฀฀Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a
fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado do prazo disposto no artigo 17 da Portaria
126, de 12 de março de 2014, apresente os referidos documentos, sob pena de indeferimento
do pleito, com a consequente declaração de perempção.

 

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Técnico de Nível
Superior, em 19/04/2018, às 12:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2817273 e o
código CRC 6E67E0D1.

 

 

Referência: Processo nº 01250.058164/2017-01 SEI nº 2817273
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 12326/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
BENEDITO JOSÉ DE ANDRADE
Representante Legal da Fundação Ministério Comunidade Cristã - (CNPJ 02.207.877/0001-83)
Rua Carlos Chagas, Q. 04, L. 12, nº 79, Setor Serrinha
74.835-020     Goiânia / GO

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
01250.058164/2017-01.

 

 

   Senhor Representante Legal,

 

1.฀฀฀฀฀฀Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar
cópia da NOTA TÉCNICA Nº 6.843/2018/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata de
pendências encontradas nos autos.

 

2.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias), contado da data do
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena de adoção das medidas administrativas pertinentes ao
caso.

 

3.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do
respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste
Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

 

COMUNICADO IMPORTANTE
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Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para aperfeiçoar os
serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade, economia e comodidade
aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30 de junho de 2015, o Protocolo Central
deste Ministério não recebe mais documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou
por via postal, exceção feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de
dezembro de 2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo,
todos os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser
encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema eletrônico
do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o cadastro,
Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro disponível no link
http://sistema.mc.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Técnico de Nível
Superior, em 19/04/2018, às 12:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2817280 e o
código CRC EE5C890E.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 12326/2018/SEI-MCTIC -
 Processo nº 01250.058164/2017-01 - Nº SEI: 2817280
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Correspondência Eletrônica - 290�387

Data de Envio: 
  20/04/2018 15:29:28

De: 

  MCTIC/sdedu.sei@comunicacoes.gov.br <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:

    alberto2873@hotmail.com

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 01250.058164/2017-01 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Oficio_2817280.html

    Nota_Tecnica_2817273.html
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Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta
Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS

SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DE EMPRESAS MERCANTIS - SINREM

NOME EMPRESARIAL

NATUREZA JURÍDICA

52 20314692-4 17.063.352/0001-99 18/10/2012 01/10/2012

NIRE (Sede) DATA DE ARQUIVAMENTO
DO ATO CONSTITUTIVO

DATA DE INÍCIO DE
ATIVIDADE

CNPJ

DINÂMICA ADMINISTRAÇÃO CONSULTORIA & GESTÃO LTDA - ME

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

 RUA 234

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei n 123/2006)

371

CEM MIL REAIS

ESTADO GO

CAPITAL R$

OBJETO SOCIAL / ATIVIDADE ECONÔMICA

ENDEREÇO

SETOR COIMBRA

CEM MIL REAIS

CAPITAL INTEGRALIZADO R$

ATIVIDADES DE ENSINO SUPERIOR, TREINAMENTOS, CONSULTORIA E ASSESSORIA EM ENSINO, TAMBÉM A MINISTRAÇÃO DE CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO
LATU SENSU, BEM COM O ENSINO E TREINAMENTO A DISTANCIA DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO, TECNOLOGICOS, LICENCIATURAS E PÓS GRADUAÇÕES E
TODAS DEMAIS ATIVIDADES CORRELATAS E COMUNS.

Indeterminado

PRAZO DE DURAÇÃO100.000,00

MUNICÍPIO

100.000,00

NÚMERO COMPLEMENTO

GOIÂNIA

BAIRRO

Microempresa

SÓCIOS / PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL / VÍNCULO / TÉRMINO DO MANDATO

NOME / CPF ou CNPJ PARTICIPAÇÃO (R$) VÍNCULO ADMNISTRADOR TÉRMINO DO MANDATO

PATRICIA MENDONCA DE SOUZA OLIVEIRA
 875.410.501-30 90.000,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXXXXXX

BRUNA DE PAULA SOUZA
 049.160.531-50 10.000,00 SOCIO XXXXXXXXXXXXXX

PATRICIA MENDONCA DE SOUZA OLIVEIRA
 875.410.501-30 0,00 PROCURADOR Administrador XXXXXXXXXXXXXX

ADMINISTRADOR NOMEADO / TÉRMINO DO MANDATO

NOME CPF TÉRMINO DO MANDATO

PATRICIA MENDONCA DE SOUZA OLIVEIRA 875.410.501-30 XXXXXXXXXXXXXX

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO

NÚMERO

SITUAÇÃO

EVENTO(S) STATUS

ATO

52171991281

CONVERTIDA SOC. CIVIL/SIMPLES

XXXXXXXXXXXXXX

06/03/2017DATA

PROCURAÇÃO (QUANDO ARQUIVADA INDIVIDUALMENTE)

PROCURAÇÃO

Página:continua 21 /
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DINÂMICA ADMINISTRAÇÃO CONSULTORIA & GESTÃO LTDA - ME

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta
Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

NOME EMPRESARIAL

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADANATUREZA JURÍDICA

17.063.352/0001-99

NIRE (Sede)

52 20314692-4

continuação

CNPJ

Chave de segurança :
A autenticidade deste documento pode ser verificadas através do endereço:

Certidão Simplificada emitida para

6frkm

Alberto Carlos de Souza, 30020000197

Paula Nunes Lobo Veloso Rossi
SECRETÁRIA-GERALhttp://servicos.juceg.go.gov.br/

189968477Protocolo:
Goiânia, 27 de Abril de 2018
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Digitally signed by PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI:90076664104
Date: 2018.04.27 16:21:45 BRT
Reason: Autenticação de Certidão Simplificada
Location: Goiânia - GO

Signature Not Verified



CHECKLIST
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a
pessoas jurídicas de natureza privada

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos - Fundações.

 

Processo nº 01250.058164/2017-01

Interessado: Fundação Ministério Comunidade Cristã.

CNPJ: 02.207.877/0001-83.

Natureza Jurídica: Fundação privada.

Localidade: Goiânia / GO.

Serviço: TVE.

Canal: 5+ E.

Período: 8/8/2018 a 8/8/2033.

Processo Tempestivo? Sim.

Entidade possui Licenciamento? Sim. Fase 3 no SRD (2699597).

Situado em faixa de fronteira? Não.

 

DOCUMENTO OBSERVAÇÕES/FL(s).

a) requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal da pessoa jurídica interessada, contendo as
declarações abaixo:

a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva
licença de funcionamento;

b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de
serviço na localidade objeto da concessão/permissão que será renovada;

c) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o
empreendimento pleiteado;

d) nenhum dos dirigentes da entidade participa da direção de outras
entidades executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na
localidade objeto da concessão ou permissão pretendida, nem de outras
entidades de radiodifusão, em municípios diversos, em excesso aos
limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967;

e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato
eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro especial;

f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, direta ou indireta;

g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII,
da Constituição;

h) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado
em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”
da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

 

Doc. SEI nº 2532362.
Requerimento apresentado nos moldes
do formulário que fora encaminhado à
entidade por meio da Nota Técnica nº

26.074/2017.

Doc. SEI nº 2230865, fls. 3-10.
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b) estatuto social atualizado e registrado no Cartório de Registro Civil
de Pessoas Jurídicas devidamente aprovado pelo Ministério Público,
constando dentre seus objetivos a execução de serviços de
radiodifusão;

Estatuto Social consolidado, registrado
em 8/10/2012 (com vistas do Ministério

Público de Goiás no canto superior
direito de cada página).

Estrutura Administrativa

[art. 20]
Composição da diretoria:
I - Diretor presidente;
II - Diretor tesoureiro; e
III - Diretor administrativo.
 
฀ Obs: o mandato da diretoria é de três
anos, permitida a recondução.

c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado
no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

Doc. SEI nº 2230865, fls. 11-15.
Ata da 7ª Reunião Extraordinária do
Conselho de Curadores, datada de

25/8/2015, e registrada em 27/8/2015
(com vistas do Ministério Público de

Goiás no canto superior direito de cada
página).

Composição da Diretoria

฀ Pres: Benedito José de Andrade;
฀ Dir. tes: Antônio Ribeiro de Melo; e
฀ Dir. Adm: Hugo Nogueira de Oliveira.

Mandato

3 anos, de 25/8/2015 a 12/9/2018 (nos
termos da própria ata).

d ) convênio firmado com uma única instituição de educação
superior, com sede ou campus no Estado em que será executado o
serviço de radiodifusão exclusivamente educativo, que garanta o
fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de programas
voltados exclusivamente para a educação;

Doc. SEI nº 2927228, fls. 1-4.
Convênio firmado com a Dinâmica

Administração, Consultoria e Gestão
Ltda ME, mantenedora da Faculdade

Unida de Campinas.
 

฀ Vigência: de 1/12/2017 a 1/12/2019.
Para o Contrato Social da Dinâmica
Administração, ver: 2927229.

e ) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica
ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;

Doc. SEI nº 2532362, fls. 4-11.
Não foi feita qualquer análise da situação

financeira da entidade, apenas a
verificação de que o balanço foi

entregue.
 

f) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e
firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste
que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a última autorização do órgão competente do
Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART;

Doc. SEI nº 2230865, fls. 29 e 43-49.
O Laudo de Vistoria foi aprovado pela

COTED (ver o Despacho
Interno 2552502).

g) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ da entidade;

Doc. SEI nº 2385370.

h) comprovante de regularidade com o FISTEL; Doc. SEI nº 2385377.

i) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS;

Doc. SEI nº 2230865, fl. 26.
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j) certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais
e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal;

Doc. SEI nº 2230865, fl. 25.

k) prova de regularidade para com a Fazenda estadual/distrital, da
sede da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;

Doc. SEI nº 2230865, fl. 27.

l) prova de regularidade para com a Fazenda municipal da sede da
entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;

Doc. SEI nº 2230865, fl. 24.

m ) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos
termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;

Doc. SEI nº 2385393.

n ) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo
órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica;

฀ PENDENTE.

o) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação, se
for o caso;

A entidade está licenciada. Fase 3 no SRD
(2699597).

p) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de
dez anos de todos dirigentes da entidade, exceto CNH.

1. Para brasileiros natos: qualquer documento oficial de identificação
com data e local de nascimento do portador.

2 . Para brasileiros naturalizados: certificado de naturalização
expedido há mais de dez anos.

฀ A CNH e o CPF NÃO comprovam a nacionalidade do titular.

Doc. SEI nº 2230865, fls. 16, 22 e 23.
Carteiras de identidade.

Presidente: Benedito José de Andrade,
RG 14.454.844-6 - SSP/SP, CPF:
045.319.708-61, nascido a 18/5/1962, em
Matão / SP. 
(2230865, fl. 16)

Diretor tesoureiro: Antônio Ribeiro de
Melo, RG 1140559 - SSP/GO, CPF
158.081.141-87, nascido a 21/9/1958, em
Itapuranga / GO.
(2230865, fl. 23)

Diretor administrativo: Hugo Nogeira
de Oliveira, RG 1689836 SSP/GO, CPF
328.548.111-00, nascido a 30/4/1966, em
Goiânia / GO.
(2230865, fl. 22)

q) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência
da outorga.

Doc. SEI nº 2541027.

 

A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação
regulamentar vigente?  (  ) Sim   (X) Não

Documento assinado eletronicamente por Pedro Luis Barreto Vianna Rocha,
Analista Técnico Administrativo, em 06/06/2018, às 17:44, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3039287 e o
código CRC 26C66249.

Referência: Processo nº 01250.058164/2017-01 SEI nº 3039287
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Renovação da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 13103/2018/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 01250.058164/2017-01

Assunto: Renovação de Outorga - Exigência II.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Trata-se de processo de renovação da permissão outorgada à FUNDAÇÃO
MINISTÉRIO COMUNIDADE CRISTÃ, para executar o serviço de Televisão Educativa, na
localidade de Goiânia / GO, pelo canal 5 E. A -nteressada é pessoa jurídica de direito
privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº 02.207.877/0001-83. O pedido de
renovação refere-se ao período de 8/8/2018 a 8/8/2033.

 

ANÁLISE

2.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Em resposta ao Ofício de Exigências nº 12.326/2018 e Nota Técnica nº 6.843/2018, a
Fundação Ministério Comunidade Cristã manifestou-se por meio dos requerimentos de
protocolo nº 01250.024432/2018-64 e 01250.025414/2018-08, com os documentos que julgou
suficiente para completar a instrução do processo. Depois de analisá-los, observou-se que,
talvez por falta de clareza da notificação, a entidade não compreendeu completamente as
exigências. Ocorre que o Ministério solicitou a certidão simplificada de registro
cartorário da própria Fundação Ministério Comunidade Cristã, mas a certidão
apresentada corresponde à da entidade com que foi firmado o convênio técnico e
pedagógico para execução do serviço, a sociedade limitada Dinâmica Administração,
Consultoria e Gestão Ltda ME. Assim, reiteramos a exigência, chamando atenção para o fato
de que a entidade deve juntar a sua própria certidão simplificada de registro, e não a de
outras entidades com que mantenha relações.

 

 

฀ PENDÊNCIAS:

 

I - apresentar a certidão simplificada ou documento equivalente, relativa ao
registro cartorário dos atos praticados pela Fundação Ministério
Comunidade Cristã.

 

 

CONCLUSÃO

3.฀฀฀฀฀฀Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a
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fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado do prazo disposto no artigo 17 da Portaria
126, de 12 de março de 2014, apresente os referidos documentos, sob pena de indeferimento
do pleito, com a consequente declaração de perempção.

 

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora do
Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 06/06/2018,
às 18:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3039377 e o
código CRC 3F147EE1.

 

 

Referência: Processo nº 01250.058164/2017-01 SEI nº 3039377
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 22547/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
BENEDITO JOSÉ DE ANDRADE
Representante Legal da Fundação Ministério Comunidade Cristã - (CNPJ 02.207.877/0001-83)
Rua Carlos Chagas, Q. 04, L. 12, nº 79, Setor Serrinha
74.835-020     Goiânia / GO

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
01250.058164/2017-01.

 

 

   Senhor Representante Legal,

 

1.฀฀฀฀฀฀Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar
cópia da NOTA TÉCNICA Nº 13.103/2018/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata de
pendências encontradas nos autos.

 

2.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias), contado da data do
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena de adoção das medidas administrativas pertinentes ao
caso.

 

3.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do
respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste
Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

 

COMUNICADO IMPORTANTE
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Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para aperfeiçoar os
serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade, economia e comodidade
aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30 de junho de 2015, o Protocolo Central
deste Ministério não recebe mais documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou
por via postal, exceção feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de
dezembro de 2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo,
todos os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser
encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema eletrônico
do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o cadastro,
Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro disponível no link
http://sistema.mc.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora do
Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 06/06/2018,
às 18:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3039534 e o
código CRC 7C4A2CFF.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 22547/2018/SEI-MCTIC -
 Processo nº 01250.058164/2017-01 - Nº SEI: 3039534
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Correspondência Eletrônica - 3042032

Data de Envio: 

  07/06/2018 14:14:40

De: 

  MCTIC/sdedu.sei@comunicacoes.gov.br <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:

    alberto2873@hotmail.com

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, Técnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 01250.058164/2017-01 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Oficio_3039534.html

    Nota_Tecnica_3039377.html
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CHECKLIST
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a
pessoas jurídicas de natureza privada

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos - Fundações.

 

Processo nº 01250.058164/2017-01

Interessado: Fundação Ministério Comunidade Cristã.

CNPJ: 02.207.877/0001-83.

Natureza Jurídica: Fundação privada.

Localidade: Goiânia / GO.

Serviço: TVE.

Canal: 5+ E.

Período: 8/8/2018 a 8/8/2033.

Processo Tempestivo? Sim.

Entidade possui Licenciamento? Sim. Fase 3 no SRD (2699597).

Situado em faixa de fronteira? Não.

 

DOCUMENTO OBSERVAÇÕES/FL(s).

a) requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal da pessoa jurídica interessada, contendo as
declarações abaixo:

a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva
licença de funcionamento;

b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de
serviço na localidade objeto da concessão/permissão que será renovada;

c) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o
empreendimento pleiteado;

d) nenhum dos dirigentes da entidade participa da direção de outras
entidades executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na
localidade objeto da concessão ou permissão pretendida, nem de outras
entidades de radiodifusão, em municípios diversos, em excesso aos
limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967;

e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato
eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro especial;

f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, direta ou indireta;

g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII,
da Constituição;

h) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado
em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”
da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

 

Doc. SEI nº 2532362.
Requerimento apresentado nos moldes
do formulário que fora encaminhado à
entidade por meio da Nota Técnica nº

26.074/2017.

Doc. SEI nº 2230865, fls. 3-10.
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b) estatuto social atualizado e registrado no Cartório de Registro Civil
de Pessoas Jurídicas devidamente aprovado pelo Ministério Público,
constando dentre seus objetivos a execução de serviços de
radiodifusão;

Estatuto Social consolidado, registrado
em 8/10/2012 (com vistas do Ministério

Público de Goiás no canto superior
direito de cada página).

Estrutura Administrativa

[art. 20]
Composição da diretoria:
I - Diretor presidente;
II - Diretor tesoureiro; e
III - Diretor administrativo.
 
฀ Obs: o mandato da diretoria é de três
anos, permitida a recondução.

c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado
no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

Doc. SEI nº 2230865, fls. 11-15.
Ata da 7ª Reunião Extraordinária do
Conselho de Curadores, datada de

25/8/2015, e registrada em 27/8/2015
(com vistas do Ministério Público de

Goiás no canto superior direito de cada
página).

Composição da Diretoria

฀ Pres: Benedito José de Andrade;
฀ Dir. tes: Antônio Ribeiro de Melo; e
฀ Dir. Adm: Hugo Nogueira de Oliveira.

Mandato

3 anos, de 25/8/2015 a 12/9/2018 (nos
termos da própria ata).

d ) convênio firmado com uma única instituição de educação
superior, com sede ou campus no Estado em que será executado o
serviço de radiodifusão exclusivamente educativo, que garanta o
fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de programas
voltados exclusivamente para a educação;

Doc. SEI nº 2927228, fls. 1-4.
Convênio firmado com a Dinâmica

Administração, Consultoria e Gestão
Ltda ME, mantenedora da Faculdade

Unida de Campinas.
 

฀ Vigência: de 1/12/2017 a 1/12/2019.
Para o Contrato Social da Dinâmica
Administração, ver: 2927229.

e ) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica
ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;

Doc. SEI nº 2532362, fls. 4-11.
Não foi feita qualquer análise da situação

financeira da entidade, apenas a
verificação de que o balanço foi

entregue.
 

f) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e
firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste
que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a última autorização do órgão competente do
Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART;

Doc. SEI nº 2230865, fls. 29 e 43-49.
O Laudo de Vistoria foi aprovado pela

COTED (ver o Despacho
Interno 2552502).

g) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ da entidade;

Doc. SEI nº 2385370.

h) comprovante de regularidade com o FISTEL; Doc. SEI nº 2385377.

i) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS;

Doc. SEI nº 2230865, fl. 26.
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j) certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais
e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal;

Doc. SEI nº 2230865, fl. 25.

k) prova de regularidade para com a Fazenda estadual/distrital, da
sede da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;

Doc. SEI nº 2230865, fl. 27.

l) prova de regularidade para com a Fazenda municipal da sede da
entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;

Doc. SEI nº 2230865, fl. 24.

m ) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos
termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;

Doc. SEI nº 2385393.

n ) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo
órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica;

Doc. SEI nº 3043152, fl. 2.

o) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação, se
for o caso;

A entidade está licenciada. Fase 3 no SRD
(2699597).

p) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de
dez anos de todos dirigentes da entidade, exceto CNH.

1. Para brasileiros natos: qualquer documento oficial de identificação
com data e local de nascimento do portador.

2 . Para brasileiros naturalizados: certificado de naturalização
expedido há mais de dez anos.

฀ A CNH e o CPF NÃO comprovam a nacionalidade do titular.

Doc. SEI nº 2230865, fls. 16, 22 e 23.
Carteiras de identidade.

Presidente: Benedito José de Andrade,
RG 14.454.844-6 - SSP/SP, CPF:
045.319.708-61, nascido a 18/5/1962, em
Matão / SP. 
(2230865, fl. 16)

Diretor tesoureiro: Antônio Ribeiro de
Melo, RG 1140559 - SSP/GO, CPF
158.081.141-87, nascido a 21/9/1958, em
Itapuranga / GO.
(2230865, fl. 23)

Diretor administrativo: Hugo Nogeira
de Oliveira, RG 1689836 SSP/GO, CPF
328.548.111-00, nascido a 30/4/1966, em
Goiânia / GO.
(2230865, fl. 22)

q) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência
da outorga.

Doc. SEI nº 2541027.

 

A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação
regulamentar vigente?  (X) Sim   (  ) Não

Documento assinado eletronicamente por Pedro Luis Barreto Vianna Rocha,
Analista Técnico Administrativo, em 20/06/2018, às 14:13, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3083412 e o
código CRC AD695417.

Referência: Processo nº 01250.058164/2017-01 SEI nº 3083412
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Renovação da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 14171/2018/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 01250.058164/2017-01

Assunto: Renovação de Outorga - Deferimento.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀Trata-se da renovação da concessão outorgada à Fundação Ministério Comunidade
Cristã, para executar o serviço de Televisão Educativa, na localidade de Goiânia / GO, pelo
canal 5+ E. A Fundação Ministério Comunidade Cristã é pessoa jurídica de direito privado,
sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº 02.207.877/0001-83. O pedido de renovação refere-
se ao período de 8/8/2018 a 8/8/2033.

ANÁLISE

2.฀฀฀฀฀฀A concessão em questão foi outorgada à entidade por intermédio do Decreto de 15 de
abril de 2002, publicado no Diário Oficial da União - DOU de 16 de abril de 2002,
devidamente aprovado pelo Congresso Nacional nos termos do Decreto Legislativo nº 483,
de 2003, publicado no DOU de 8 de agosto de 2003.

 

3.฀฀฀฀฀฀A instrução dos autos foi promovida com base nas disposições da Lei nº 13.424, de 28
de março de 2017, que alterou as Leis nº 5.785/1972, 9.612/1998, 4.117/1962 e 6.615/1978, para
dispor sobre o prazo e processo de renovação dos serviços de radiodifusão, bem como do
novo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, e
dispôs sobre os documentos necessários para instrução dos processos de renovação de
outorga.

 

4.฀฀฀฀฀฀Neste sentido, é de se verificar que os requisitos exigidos pela legislação encontram-se
devidamente cumpridos, a saber:

4.1.฀฀฀฀฀฀Quanto ao relatório de apurações de infrações, referente ao período de
vigência da outorga, de acordo com e-mail da Coordenação-Geral de
Fiscalização de Outorgas - CGFI (2541027), verificou-se a ausência de
penalidades de cassação aplicadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações. Assim, por presunção, inexistindo tais
penalidades, não há que obste o preenchimento deste requisito.

4.2.฀฀฀฀฀฀Quanto ao comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ e demais documentos exigidos
pela legislação em vigor, de acordo com a Lista de Verificação de Documentos
(3083412), constata-se a regular instrução do feito.

4.3.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀Em relação ao laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que
ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder
Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART, informa-se que conforme Despacho COTED (2552502), os parâmetros
técnicos constantes do Laudo de Vistoria Técnica encontram-se em
conformidade com os dados técnicos conhecidos pelo Ministério.

 

5.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Ademais, superada a demonstração de preenchimento de todos os requisitos, é
importante informar que o quadro diretivo da entidade encontra-se regular, pois coaduna
com o conhecido/aprovado por esta Pasta, bem como os limites estabelecidos no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236/67, estão sendo respeitados, conforme se extrai da consulta realizada
ao SIACCO (2384704) em 13/11/2017.

 

6.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Assim, preenchidos todos os requisitos, se entende possível a remessa dos autos à
Consultoria Jurídica - Conjur para verificação da regularidade dos atos a serem submetidos
à Presidência da República, a quem compete a decisão sobre o pedido, em se tratando de
renovação das concessões de serviços de radiodifusão de sons e imagens, nos termos do §
2º do art. 113 do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão.

 

7.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ É de se lembrar que tal decisão, conforme estabelece o artigo 223 da Constituição
Federal, deve ser ratificada pelo Congresso Nacional.

 

CONCLUSÃO

8.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga e
remessa dos autos à Conjur para verificação da regularidade das minutas ora apresentadas,
com posterior remessa ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, para apreciação e envio dos autos à Presidência da República para
deliberação, e, em seguida, submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento
aos ditames da Constituição da República.

 

 

Nota Técnica 14171 (3083433)         SEI 01250.058164/2017-01 / pg. 119



À consideração superior.

 

 

De acordo. Submeta-se o feito à consideração do Coordenador-Geral de Radiodifusão
Educativa e Consignações da União.

 
(assinado eletronicamente)

BÔNIA OLIVEIRA MOTA
Coordenadora do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

 
 

Aprovo a Nota Técnica nº 14171/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à consideração da
Senhora Diretora  do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de

Fiscalização.
 

(assinado eletronicamente)
RODRIGO CRUZ GEBRIM

Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 
 

Aprovo a Nota Técnica nº 14171/2018/SEI-MCTIC. À consideração do Senhor Secretário de
Radiodifusão.

 
(assinado eletronicamente)

INEZ JOFFILY FRANÇA
Diretora  do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

 
 

Aprovo a Nota Técnica nº 14171/2018/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à Consultoria
Jurídica.

 
(assinado eletronicamente)

MOISÉS QUEIROZ MOREIRA
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora do
Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 26/06/2018,
às 13:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador-
Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 26/06/2018, às 13:41,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Luis Barreto Vianna Rocha,
Analista Técnico Administrativo, em 26/06/2018, às 13:50, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em 27/06/2018, às 09:18,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Moisés Queiroz Moreira, Secretário de
Radiodifusão, em 28/06/2018, às 16:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3083433 e o
código CRC AF327190.

Minutas

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de        .

 

      Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
01250.058164/2017-01, acompanhado da minuta do Decreto Presidencial que renova, pelo
prazo de quinze anos, a partir de 8/8/2018, a concessão outorgada à FUNDAÇÃO
MINISTÉRIO COMUNIDADE CRISTÃ, por meio do Decreto de 15 de abril de 2002,
publicado no Diário Oficial da União - DOU de 16 de abril de 2002, aprovado pelo Decreto
Legislativo nº nº 483, de 2003, publicado no DOU de 8 de agosto de 2003, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Goiânia, estado de Goiás, por meio do canal
5+E.

 

2.฀฀฀฀฀฀฀Diante do exposto e em observância ao que dispõe o artigo 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
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matéria ao Congresso Nacional.

 

       Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 2018.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 
Encaminhamento de processo para renovação de outorga de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, no município de

Goiânia, estado de Goiás, por meio do canal 5+E.
 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 
Necessidade de encaminhamento da minuta do Decreto Presidencial de renovação de outorga da concessão a ser enviada ao Congresso Nacional, para

deliberação, por meio de mensagem da Presidência da República, nos termos do §2º do art. 113 do Decreto 52.795, de 31 de outubro de 1963.
 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 
 Não há.

 

4. Custos.

 
Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for
medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência).

 
Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 
 Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 
Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 
Renovação  de outorga da permissão para exploração de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, referente à localidade

de Goiânia, no estado de Goiás: viabilidade jurídica. Considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes à renovação de
outorga, conclui-se que o processo está apto a ser submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para

assinatura.
 
 
 
 
 

MINUTA DE DECRETO PRESIDENCIAL

 
DECRETO DE            DE                          DE          .

 
 

Renova a concessão
outorgada à FUNDAÇÃO
MINISTÉRIO
COMUNIDADE CRISTÃ,
para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão de Sons e
Imagens, com fins
exclusivamente
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educativos, na localidade
de Goiânia/GO.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os
artigos 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição, em conformidade com o disposto no
artigo 6º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no artigo 113, parágrafo 2º, do Decreto n.º
52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo
nº 01250.058164/2017-01,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o artigo 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962, por quinze anos, a partir de 8/8/2018, a outorga concedida à FUNDAÇÃO
MINISTÉRIO COMUNIDADE CRISTÃ, por meio do Decreto de 15 de abril de 2002,
publicado no Diário Oficial da União - DOU de 16 de abril de 2002, e aprovado pelo Decreto
Legislativo nº 483, de 2003, publicado no DOU de 8 de agosto de 2003, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Goiânia/GO, por meio do canal 5+E.

 

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela
outorgada.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,        de                   de        ;         º da Independência e             º da
República.

Referência: Processo nº 01250.058164/2017-01 SEI nº 3083433
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
NOTA n. 00572/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
 

NUP: 01250.058164/2017-01
INTERESSADOS: FUNDACAO MINISTERIO COMUNIDADE CRISTA E OUTROS
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Cuida-se de processo no qual a Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por intermédio da Nota Técnica nº
14171/2018/SEI-MCTIC (SEI 3083433), submete à apreciação desta Consultoria Jurídica processo de interesse da
Fundação Ministério Comunidade Cristã, a qual apresenta requerimento de renovação da outorga para exploração de
serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Goiânia/GO, referente
ao período de 8/8/2018 a 8/8/2033.

 
2. A outorga do serviço foi deferida por meio do Decreto s/nº de 15 de abril de 2002, publicado em 16 de
abril de 2002, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 483, de 2003, publicado em 08 de agosto de 2003, que conferiu a
outorga à Fundação Ministério Comunidade Cristã para executar pelo prazo de 15 anos, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Goiânia, estado de
Goiás.

 
3. Registra-se que esta CONJUR já se manifestou nos autos, por meio do PARECER n.
00064/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU(SEI 2617774), cuja conclusão foi a seguinte:

 
29.          Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da
União, entende que, desde que atendidas as recomendações vazadas nos itens 16 e 25 supra,
não vislumbra óbice jurídico ao deferimento do pedido de renovação da outorga para exploração
de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Goiânia-GO, relativo ao período de 8/8/2018 a 8/8/2033.

 
4. As recomendações referidas na conclusão do opinativo dizem respectivamente: i) certidão simplificada
ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos
da pessoa jurídica, nos termos  art. 113, II, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 52.795/63; ii)  o convênio firmado
com a instituição de educação superior encontrava-se com a vigência expirada, o que ensejou a sugestão de diligência
junto à entidade para juntada de convênio vigente.

 
5. Diante das recomendações acima, a SERAD oficiou a entidade para cumprir as diligências acima que, por
sua vez, apresentou os protocolos nº 01250.024432/2018-64 e o de nº 01250.031889/2018-25, demonstrando o
cumprimento das diligências acima.

 
6. Observa-se que o processo já possui manifestação conclusiva dessa unidade consultiva, que a SERAD
demonstra o atender as recomendações vazadas no Parecer 0064/2018 (sei SEI 2617774), revelando-se, pois,
desnecessária nova manifestação, a teor do que dispõe o enunciado 5 do Manual de Boas Práticas Consultivas da
Advocacia-Geral da União[1], salvo hipótese de dúvida jurídica objetivamente demonstrada, o que não é o caso dos autos.
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7. Porém, em 22 de junho de 2018, foi publicada a Portaria nº 3.238/2018, que regulamenta o serviço de
radiodifusão educativa. O seu art. 52 dispõe que:

 
Art. 52. A análise dos processos de pós-outorga e de renovação de outorga de serviços de
radiodifusão, com fins exclusivamente educativos, em trâmite no MCTIC, será realizada em
conformidade com as disposições desta Portaria.

 
8. Destarte, sugere-se a notificação da entidade para que complemente as declarações das alíneas "i", "k" e
"l" constantes do anexo VI da novel portaria, tal como preconiza seu art. 31, §1º, caso em que, devidamente atendida a
diligência, os autos não precisam retornar para manifestação dessa CONJUR, salvo dúvida jurídica.

 
9. Por fim, reitera-se a orientação no sentido de que a área técnica diligencie para que, por ocasião da
formalização da renovação, nos termos do art. 115 do Decreto nº 52.795/67, sejam apresentados todos documentos e
certidões atualizados.

 
10. Destarte, sugere-se retorno do processo para SERAD, a fim de adotar providências ulteriores.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 04 de julho de 2018.
 
 

Alex Bahia Ribeiro
Advogado da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250058164201701 e da chave de acesso e76baca4

Notas

1. ^  BCP nº 5 Enunciado Ao Órgão Consultivo que em caso concreto haja exteriorizado juízo con clusivo de
aprovação de minuta de edital ou contrato e tenha sugerido as alterações necessárias, não incumbe
pronunciamento subsequente de verifi cação do cumprimento das recomendações consignadas. 

Documento assinado eletronicamente por ALEX BAHIA RIBEIRO, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 147073030 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALEX BAHIA RIBEIRO. Data e Hora: 04-07-2018
16:44. Número de Série: 5325149085894185224. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00972/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.058164/2017-01
INTERESSADO: FUNDAÇÃO MINISTÉRIO COMUNIDADE CRISTÃ
ASSUNTO: Radiodifusão. Pedido de renovação de outorga para exploração do Terviço de Televisão Educativa, na
localidade de Goiânia, Estado de Goiás.

 
1. Aprovo a NOTA Nº 00572/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Advogado da União e
Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária, Dr. Alex Bahia Ribeiro.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais,
como proposto.

 
Brasília, 04 de julho de 2018.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250058164201701 e da chave de acesso e76baca4

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 147380474 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
04-07-2018 17:28. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.058164/2017-01

 

                        De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos Kern, Chefe de
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em 05/07/2018, às 14:29, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3125092 e o
código CRC E4BFAED0.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.058164/2017-01 SEI nº 3125092
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Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.058164/2017-01
Referência: Nota 00572/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (3125023)
Interessado: Fundação Ministério Comunidade Cristã
Assunto: Radiodifusão.

 

 

De ordem da Sra. Diretora, encaminhe-se à Coordenação-Geral de
Radiodifusão Educativa e Consignações da União (CGEC) para as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edjane Silva de Lima Moraes, Agente
Administrativo, em 05/07/2018, às 15:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3128599 e o
código CRC 11325F2C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.058164/2017-01 SEI nº 3128599
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Renovação da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 17368/2018/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 01250.058164/2017-01

Assunto: Renovação de Outorga - Exigência Conjur - Nova Portaria 2018.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀Trata-se da renovação da concessão outorgada à Fundação Ministério Comunidade
Cristã, para executar o serviço de Televisão Educativa, na localidade de Goiânia / GO, pelo
canal 5+ E. A Fundação Ministério Comunidade Cristã é pessoa jurídica de direito privado,
sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº 02.207.877/0001-83. O pedido de renovação refere-
se ao período de 8/8/2018 a 8/8/2033.

 

ANÁLISE

2.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ O pedido já fora analisado por essa Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União - CGEC, nos termos da Nota Técnica 14171 (3083433), que concluiu
pelo deferimento do pedido de renovação de outorga, remetendo os autos para exame da
Consultoria Jurídica e, posteriormente, ao Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, a quem compete decidir acerca do pedido.

3.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Na análise realizada pela Consultoria Jurídica, conforme Nota 572/2018 (3125023),
verificou-se a necessidade de complementação da instrução processual, em decorrência da
edição da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, que acrescentou algumas declarações
que a interessada deverá apresentar, devidamente assinada pelo representante legal,
conforme abaixo:

a.  

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(k) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e
conteúdo da programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da
Constituição Federal; e

(l) caso a outorga seja renovada, a entidade se compromete a observar, na
produção de conteúdo e na sua programação, a finalidade exclusivamente
educativa do serviço, notadamente quanto aos princípios do art. 221 da
Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962,
do art. 13 e seu parágrafo único do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de
1967, do art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e da Portaria
que estabelece as regras e os critérios em relação aos serviços de
radiodifusão com fins exclusivamente educativos.
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CONCLUSÃ O

4.฀฀฀฀฀฀Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a
fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado do prazo disposto no artigo 17 da Portaria
126, de 12 de março de 2014, apresente os referidos documentos, sob pena de indeferimento
do pleito, com a consequente declaração de perempção.

 

 

À consideração superior.

 

 

(assinado eletronicamente)
B Ô NIA OLIVEIRA MOTA

Coordenadora do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

Documento assinado eletronicamente por B onia Oliveira Mota, Coordenadora do
Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 02/08/2018,
às 13:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3222423 e o
código CRC 7FC7C98E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.058164/2017-01 SEI nº 3222423
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Edifício Sede

CEP 70044-900 - Bairro Zona Cívico-Administrativa
Brasília - DF, (61) 2027-6000

Ofício nº 30588/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
BENEDITO JOSÉ DE ANDRADE
Representante Legal da Fundação Ministério Comunidade Cristã - (CNPJ 02.207.877/0001-83)
Rua Carlos Chagas, Q. 04, L. 12, nº 79, Setor Serrinha
74835-020     Goiânia / GO

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
01250.058164/2017-01.

 

 

   Senhor Representante Legal,

 

1.฀฀฀฀฀฀Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar
cópia da NOTA TÉCNICA Nº 17368/2018/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata de
pendências encontradas nos autos.

 

2.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias), contado da data do
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena de adoção das medidas administrativas pertinentes ao
caso.

 

3.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do
respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste
Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora do
Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 02/08/2018,
às 13:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Ofício 30588 (3223923)         SEI 01250.058164/2017-01 / pg. 130



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3223923 e o
código CRC 6748C6B4.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 30588/2018/SEI-MCTIC -
 Processo nº 01250.058164/2017-01 - Nº SEI: 3223923
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Correspondência Eletrônica - 3225155

Data de Envio: 

  02/08/2018 15:35:33

De: 

  MCTIC/sdedu.sei@comunicacoes.gov.br <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:

    alberto2873@hotmail.com

    adm.bandrade@gmail.com

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 01250.058164/2017-01

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Oficio_3223923.html

    Nota_Tecnica_3222423.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.058164/2017-01
Referência: Parecer Jurídico 64/2018 (2617774) e Nota 572/2018 (3125023)
 
Interessado: Fundação Ministério Comunidade Cristã
Assunto: Deferimento Renovação

 

À

Secretaria de Radiodifusão

 

Tendo em vista o disposto no Parecer e Nota Conjur em referência, que opina
pela viabilidade jurídica do pedido de renovação de outorga da FUNDAÇÃO MINISTÉRIO
COMUNIDADE CRISTÃ, desde que atendidas as recomendações sugeridas, devidamente
atendidas pelos protocolos nº 01250.044965/2018-62 e 01250.045032/2018-92, encaminha-se
os autos, para as providências consectárias.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador-
Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 06/08/2018, às 15:18,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora do
Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 06/08/2018,
às 16:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3231641 e o
código CRC CEEAB16A.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de        .

 

      Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
01250.058164/2017-01, acompanhado da minuta do Decreto Presidencial que renova, pelo
prazo de quinze anos, a partir de 8/8/2018, a concessão outorgada à FUNDAÇÃO
MINISTÉRIO COMUNIDADE CRISTÃ, por meio do Decreto de 15 de abril de 2002,
publicado no Diário Oficial da União - DOU de 16 de abril de 2002, aprovado pelo Decreto
Legislativo nº nº 483, de 2003, publicado no DOU de 8 de agosto de 2003, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Goiânia, estado de Goiás, por meio do canal
5+E.

 

2.฀฀฀฀฀฀฀Diante do exposto e em observância ao que dispõe o artigo 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

 

       Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 2018.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 
Encaminhamento de processo para renovação de outorga de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, no município de

Goiânia, estado de Goiás, por meio do canal 5+E.
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2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 
Necessidade de encaminhamento da minuta do Decreto Presidencial de renovação de outorga da concessão a ser enviada ao Congresso Nacional, para

deliberação, por meio de mensagem da Presidência da República, nos termos do §2º do art. 113 do Decreto 52.795, de 31 de outubro de 1963.
 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 
 Não há.

 

4. Custos.

 
Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for
medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência).

 
Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 
 Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 
Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

I – Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Goiânia/GO.

II - Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República, na Lei nº 4.117, de 1962, na Lei nº 5.785, de 1972 (alterada pela Lei n º 13.424, de 28 de março
de 2017) e no Decreto nº 52.795/63 (alterado pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017).

III - Cumprimento das exigências legais aplicáveis ao serviço, com manutenção da qualificação técnica da entidade, bem como da sua qualificação jurídica de
seus dirigentes, da sua situação econômico-financeira e da sua regularidade fiscal e trabalhista - nos termos da documentação exigida pelo art. 113 do Decreto
nº 52.795/63, alterado pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017 - e atendido o interesse público.

IV - Instrução do processo, nos termos das alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017.

V - Competência da Presidência da República. Publicação de decreto de renovação da outorga, precedido de instrução processual a ser efetivada pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para envio ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para
deliberação - conforme art. 113, §2º, do Decreto nº 52.795/63.

VI - Viabilidade jurídica, desde que atendidas as recomendações.

VII- Necessidade de atualização de todos os documentos exigidos por ocasião da formalização da renovação, nos termos do art. 115 do Decreto nº 52.795/67.

VIII – Devolução dos autos à Secretaria de Radiodifusão.

 
 
 
 
 

MINUTA DE DECRETO PRESIDENCIAL

 
DECRETO DE            DE                          DE          .

 
 

Renova a concessão outorgada à
FUNDAÇÃO MINISTÉRIO COMUNIDADE
CRISTÃ, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
de Sons e Imagens, com fins
exclusivamente educativos, na localidade
de Goiânia/GO.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os
artigos 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição, em conformidade com o disposto no
artigo 6º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no artigo 113, parágrafo 2º, do Decreto n.º
52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo
nº 01250.058164/2017-01,

 

D E C R E T A:
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Art. 1º Fica renovada, de acordo com o artigo 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962, por quinze anos, a partir de 8/8/2018, a outorga concedida à FUNDAÇÃO
MINISTÉRIO COMUNIDADE CRISTÃ, por meio do Decreto de 15 de abril de 2002,
publicado no Diário Oficial da União - DOU de 16 de abril de 2002, e aprovado pelo Decreto
Legislativo nº 483, de 2003, publicado no DOU de 8 de agosto de 2003, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Goiânia/GO, por meio do canal 5+E.

 

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela
outorgada.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,        de                   de        ;         º da Independência e             º da
República.

Referência: Processo nº 01250.058164/2017-01 SEI nº 3231641
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

 

      Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
01250.058164/2017-01, acompanhado da minuta do Decreto Presidencial que renova, pelo
prazo de quinze anos, a partir de 8/8/2018, a concessão outorgada à FUNDAÇÃO
MINISTÉRIO COMUNIDADE CRISTÃ, por meio do Decreto de 15 de abril de 2002,
publicado no Diário Oficial da União - DOU de 16 de abril de 2002, aprovado pelo Decreto
Legislativo nº nº 483, de 2003, publicado no DOU de 8 de agosto de 2003, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Goiânia, estado de Goiás, por meio do canal
5+E.

 

2.฀฀฀฀฀฀฀Diante do exposto e em observância ao que dispõe o artigo 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

 

       Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 2018.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 
Encaminhamento de processo para renovação de outorga de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, no município de

Goiânia, estado de Goiás, por meio do canal 5+E.
 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 
Necessidade de encaminhamento da minuta do Decreto Presidencial de renovação de outorga da concessão a ser enviada ao Congresso Nacional, para

deliberação, por meio de mensagem da Presidência da República, nos termos do §2º do art. 113 do Decreto 52.795, de 31 de outubro de 1963.
 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 
 Não há.

 

4. Custos.

 
Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for
medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência).

 
Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 
 Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 
Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

I – Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Goiânia/GO.

II - Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República, na Lei nº 4.117, de 1962, na Lei nº 5.785, de 1972 (alterada pela Lei n º 13.424, de 28 de março
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de 2017) e no Decreto nº 52.795/63 (alterado pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017).

III - Cumprimento das exigências legais aplicáveis ao serviço, com manutenção da qualificação técnica da entidade, bem como da sua qualificação jurídica de
seus dirigentes, da sua situação econômico-financeira e da sua regularidade fiscal e trabalhista - nos termos da documentação exigida pelo art. 113 do Decreto
nº 52.795/63, alterado pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017 - e atendido o interesse público.

IV - Instrução do processo, nos termos das alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017.

V - Competência da Presidência da República. Publicação de decreto de renovação da outorga, precedido de instrução processual a ser efetivada pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para envio ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para
deliberação - conforme art. 113, §2º, do Decreto nº 52.795/63.

VI - Viabilidade jurídica, desde que atendidas as recomendações.

VII- Necessidade de atualização de todos os documentos exigidos por ocasião da formalização da renovação, nos termos do art. 115 do Decreto nº 52.795/67.

VIII – Devolução dos autos à Secretaria de Radiodifusão.

 
 
 
 
 

MINUTA DE DECRETO PRESIDENCIAL

 
DECRETO DE            DE                          DE          .

 
 

Renova a concessão outorgada à FUNDAÇÃO MINISTÉRIO COMUNIDADE CRISTÃ, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de Goiânia/GO.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os
artigos 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição, em conformidade com o disposto no
artigo 6º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no artigo 113, parágrafo 2º, do Decreto n.º
52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo
nº 01250.058164/2017-01,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o artigo 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962, por quinze anos, a partir de 8/8/2018, a outorga concedida à FUNDAÇÃO
MINISTÉRIO COMUNIDADE CRISTÃ, por meio do Decreto de 15 de abril de 2002,
publicado no Diário Oficial da União - DOU de 16 de abril de 2002, e aprovado pelo Decreto
Legislativo nº 483, de 2003, publicado no DOU de 8 de agosto de 2003, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Goiânia/GO, por meio do canal 5+E.

 

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela
outorgada.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,        de                   de        ;         º da Independência e             º da
República.

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 03/09/2018, às 17:47,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3235581 e o
código CRC 90AA8518.

Referência: Processo nº 01250.058164/2017-01 SEI nº 3235581
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o processo, em
cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à
Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 04/09/2018, às 15:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3332761 e o
código CRC 0CD6E47A.

Referência: Processo nº 01250.058164/2017-01 SEI nº 3332761
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EM nº 00437/2018 MCTIC 
  

Brasília, 06 de Setembro de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                       Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
01250.058164/2017-01, acompanhado da minuta do Decreto Presidencial que renova, pelo prazo de 
quinze anos, a partir de 8/8/2018, a concessão outorgada à FUNDAÇÃO MINISTÉRIO 
COMUNIDADE CRISTÃ, por meio do Decreto de 15 de abril de 2002, publicado no Diário Oficial 
da União - DOU de 16 de abril de 2002, aprovado pelo Decreto Legislativo nº nº 483, de 2003, 
publicado no DOU de 8 de agosto de 2003, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Goiânia, 
estado de Goiás, por meio do canal 5+E. 

2.                       Diante do exposto e em observância ao que dispõe o artigo 223, §3º da 
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 35759/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto nº
3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que trata de
outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de Competência
Portaria Nº 1.317/2017, em 06/09/2018, às 12:59, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3341331 e o
código CRC C6255390.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 35759/2018/SEI-MCTIC -
 Processo nº 01250.058164/2017-01 - Nº SEI: 3341331
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